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Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Avaré
Senhor Samuel Paes

Enviamos o documento a Vossa Excelência, por meio do Sistema Eletrônico de informações — SEI, contendoo link onde podem

ser baixados os arquivos referentes ao inteiro teor do Processo de Contas da Prefeitura Municipal de Avaré, exercício 2023, e-
TC-004553.989.23-7.

Vossa Excelência receberá também um e-mail do sistema informando sobre a disponibilização

(vereadorsamuelpaesEcamaraavare.sp.gov.br)

Encaminhamos um tutorial anexo - Acesso Usuário Externoe orientações para obtenção de cópia digital do Processo.

Importante providenciar a cópia da pasta disponibilizada pelo link de acesso e a baixa dos documentos referentes ao e-TC-

004553.989.23-7, e a respectiva assinatura por Vossa Excelência no documento SEI, conforme tutorial, comprovando ter tido

pleno acesso aos documentosdisponibilizados que não mais ficarão acessíveis após a confirmação.

Peço a gentileza que confirmeo recebimento deste e-mail e estamos à disposição para demais esclarecimentos

Respeitosamente,

Osmar Maestá

Administrativo | Protocolo

URO2 — Unidade Regional de Bauru

(14) 3109-2350 | (14) 31 09-2351(direto)  
https://webmail.camaraavare.sp.gov.brjroundcube/?. task=mail&,s..mbox=INBOX.C%264A0I-maras420Importantes&action=print&extwin=1 Página 1 de 1



 

 
 
 
 

 

PRIMEIRA CÂMARA DE 14/10/25 ITEM Nº 88 
PREFEITURAMUNICIPAL— CONTAS ANUAIS — PARECER

88 TC-004553.989.23-7
Prefeitura Municipal: Avaré.

Prefeito(a): Joselyr Benedito Costa Silvestre.
Advogado(s): Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flavia Maria Palavéri
(OAB/SP nº 137.889), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771) e ou-
tros.

Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalizada por: UR-2.
Fiscalização atual: UR-2.

RELATÓRIO

EMENTA: CONTAS ANUAIS. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. DÉFICITS ORÇAMENTÁRIO E

FINANCEIRO EM REINCIDÊNCIA. AUMENTO DA DÍVIDA DE
CURTO PRAZO. INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA INFERIOR A UM
MÊS DE ARRECADAÇÃO. RELEVAMENTO. PAGAMENTO A
MAIOR DO SUBSÍDIO DOS AGENTES POLÍTICOS.
COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES. BAIXO ÍNDICE
DE EFETIVIDADE, APURADO PELO IEGM. COMPROVAÇÃO DE
MELHORIAS NAS ÁREAS DE GESTÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO
DEFESA CIVIL E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.
RECOMENDAÇÕES.PARECERPRÉVIO FAVORÁVEL.

referentes ao exercício de 2023.

apontamentos abaixo retacionados: (evento 65.87)

DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES:

- TC-009690.989.24: Inquérito policial enviado pela Delegacia de In-
vestigações Gerais de Avaré (DIG), cujo objeto foi a apuração de cri-
mes cometidos por servidores públicos e particulares contra o patri-
mônio público, para fins de conhecimento e adoção das providências
cabíveis. Em nossa análise, verificamos leniência da Administração
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   GABINETE DO CONSELHEIRO

MARCO AURELIO BERTAIOLLI
Tribunalde Contas (11) 3292-3570- acmabúdice.sp.gov.br

doEstadodaSãoPato

em face das irregularidadese crimes apurados na investigação poli-
cial, haja vista a falta de adoção de providências em desfavorde todos
os servidoresque concorreram contra o Erário. Além disso, os proces-
sos adotados para controle dos abastecimentossão ineficientes.
- TC-016923.989.24:Cópia do relatório final da ComissãoParlamentar
de Inguérito nº 01/2024, que teve como objeto a apuração de crimes
cometidos por servidores públicos e particulares contra o patrimônio
público, para fins de conhecimento.
A.4. FISCALIZAÇÕESORDENADAS DO PERÍODO:
- IV Fiscalização Ordenada 2023 — Escola em Tempo Integral: a Fis-

calizada apresentou planos de ações para a implementaçãode projeto
de ampliação da escola em tempo integral em algumas escolas do
Município. No entanto, não regularizou as demais falhas verificadas
durante visita à Secretaria Municipal de Educação, sobretudocom re-
lação às metas traçadas no PNE. Além disso, não foram adotadas
providências para sanar as irregularidadesverificadasna inspeção re-
alizada na CEI Profa. Olga Girardi de Brito, oportunidade em que fo-
ram verificadosgraves problemas estruturais.
A.5. FISCALIZAÇÃO DA ATUAÇÃO DO CONTROLE INTERNO: em
reincidência, falhas já observadas em fiscalizaçõesanteriores:
- O Controle Interno não executa em nível suficiente e adequado as

atribuições que lhe foram conferidas, constituindo suas atividadesde
verificações em número reduzido de setores e processos desenvolvi
dos pela administração, deixando de desempenhar importantes fun-
ções institucionais,
- O Controle Interno não apresentou tempestivamenteo relatório refe-
rente ao 3º quadrimestrede 2023; e

- Não foi possível verificar se o Controle Interno tem acompanhadoa

execuçãodas políticas públicas.
A.6. OBRAS PARALISADAS: em reincidência, falhas já observadas
em fiscalizaçõesanteriores:
- À Fiscalizada deixou de informar no Cadastro de Obras deste Tribu-
nal a existência de obra abandonada, situaçãoverificadaem fiscaliza-
ções anteriores, em inspeções à CE! Adalgiza de Almeida Ward; O A
Fiscalizada não atualiza o Cadastro de Obras há mais de um ano, des-
cumprindo as disposiçõesconstantes do ComunicadoGP nº 77/2022,
bem como do ComunicadoSDG nº 87/2028.
B.1. PLANEJAMENTO DAS POLÍTICA PÚBLICAS (i-Plan/lEG-M):
diversas falhas nessa dimensãodo IEG-M, destacando-seas seguin-
tes:

- À nota “C” obtida nos três últimos exercíciosavaliadosevidencia a

necessidade de adoção de medidas no sentido de corrigir improprie-
dades de aspectos que compõemo i-Plan:
- Não foram realizadas audiências públicas sobre o Plano Plurianual
2022-2025;

€.) . .
B.2. ADEQUAÇÃO FISCAL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS (i-Fis-
calflEG-M):
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- A administraçãotributáriaalocou servidoresocupantesde cargos em
comissão para o exercício de atividadestécnicas de fiscais tributários
(reincidência);
- À última revisão da Planta Genérica de Valores (PGV) foi realizada
em dezembro de 2016, embora o Código TributárioMunicipal estabe-
leça a previsão de revisões periódicas (reincidência);
(3)
B.3. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO ENSINO (i-
EducitEG-M):
diversas falhas nessa dimensão do IEG-M, destacando-seas seguin-
tes:
- Nem todos os estabelecimentosde creche possuem brinquedos no

pátio infantil, contrariandoo recomendado pelo Conselho Nacional de
Educação (CNE), em reincidência;
- Nem todos os profissionais de apoio e supervisão pedagógica de
creche participaram de cursos de capacitação no ano de 2023, con-
trariando a Meta 16 do Plano Nacional de Educação;

(.)
B.3.1. FALTA DE ESTRUTURA DE GOVERNANÇA PARA ACOM-
PANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO
MUNICIPALDE EDUCAÇÃO (PME):
- Embora o Município tenha implementado o Plano Municipal de
Educação, seus objetivos, metas e estratégias não estão alinhados
com o Plano Nacional de Educação;
- Apesar da constituição de comissão para monitoramentodo Plano
Municipal de Educação e equipe técnica para levantamentode dados,
não está sendo realizado um acompanhamentosistemáticopara veri-
ficar se suas metas estão sendo alcançadas e as estratégias e ações
planejadas estão sendo executadas:
(..)
B.3.1.1.1. A FALTA DE VAGAS NAS CRECHES MUNICIPAIS E O
INSUFICIENTE INVESTIMENTO NA AMPLIAÇÃO OU CONSTRU-
ÇÃO DE UNIDADESDA EDUCAÇÃOINFANTIL
- Inexecução do planejamento orçamentário, no que tange aos inves-
timentosem construção, ampliação ou reforma de creches;
- À meta estabelecidana LDO para redução do déficit de vagas não é

condizente com a demanda atual por novas vagas, que já alcança 409
vagas;

(.) . º
B.3.1.1.2. A GESTÃO E A FALTA DE DIVULGAÇÃO DA LISTA DE
ESPERAPORVAGAS E DOS CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO:
- As vagas ofertadas em creches, incluídas aí as disponibilizadaspor
meio de parcerias com entidades filantrópicas, são insuficientes para
suprir a demanda existente, que alcança parte relevantedas famílias,
e a lista de espera por vagas nas creches municipais já alcança 409
vagas;
- Não há divulgação da lista de espera por vagas nas unidades esco-
lares, tampoucopor meio eletrônico, nem os critérios para elaboração
da lista.

B.3.1.2. INFRAESTRUTURAPRECÁRIA E A NECESSIDADEDE
, 3
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REFORMAS E REPAROSNAS UNIDADES DE EDUCAÇÃOINFAN-
TIL: em reincidência, e desatendendo recomendação das Contas de
2018, existência de unidades escolares com necessidadesde reparos,
sem que a Administraçãotenha tomado providências suficientes para
regularizar as falhas verificadasem fiscalizaçõesanteriores.
B.3.1.3.2. CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA E

A DISPONIBILIDADEDE RECURSOS PEDAGÓGICOS,DE INFOR-
MÁTICA E DE COMUNICAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAISVISI-
TADAS PELA FISCALIZAÇÃO: as unidades escolares inspeciona-
das pela Fiscalização não dispunham dos recursos de acessibilidade
necessários a remover as barreiras físicas impostas aos educandos
com deficiência, destacandoa ausência de banheiros adaptadose tro-
cadores em ambientes com sanitário acessível, mesmo em escolas
que possuem alunos com deficiência física.
B.3.1.3.2.1. DESCUMPRIMENTODE TERMO DE AJUSTE CELE-
BRADO COM O MINISTÉRIO PÚBLICO DE SÃO PAULO: a Admi-
nistração não tomou medidas para adequar as EMEBs que necessi-
tam de recursos de acessibilidade, nem apresentou um planejamento
ou cronograma com esse propósito, descumprindoo TAC firmadocom
o MPSP em abril de 2018.
B.3.1.3.3. A FALTA DE RECURSOS PEDAGÓGICOS,DE COMUNI-
CAÇÃO, E DE INFORMÁTICANAS SALAS DE RECURSOS MULTI-
FUNCIONAIS(SRM):
- Os equipamentosde informática das salas de recursos são obsoletos
e não estão aptos a executaros softwares necessáriosao AFF:
- Às salas de recursos não possuem recursos pedagógicossuficientes
e adequados ao AEE, já que não houve reposição desses materiais
desde
B.3.1.3.4, DISPONIBILIDADEDE RECURSOS PEDAGÓGICOS,DE
INFORMÁTICA E DE COMUNICAÇÃO NAS ESCOLAS MUNICI-
PAIS: falta de recursos pedagógicos, didáticos, brinquedos, para au-
xiliar na comunicação, e de tecnologia assistiva para atender às ne-
cessidades dos alunos da Educação Especial, tanto nas salas de aula
regulares quanto nas outras dependências da escola (biblioteca, brin-
quedoteca, áreas de convivênciaetc.).
B.3.1.3.5. CAPACITAÇÃO DOS PROFESSORES E PROFISSIO-
NAIS QUE ATUAM COM O PÚBLICO-ALVO DA EDUCAÇÃO ES-
PECIAL: não estão sendo oferecidos cursos de capacitaçãoaos pro-
fessores das salas comuns, aos gestores e aos demais profissionais
que atuam com o público da Educação Especial.
B.3.1.3.6. SUPORTE EMERGENCIAL E PEDAGÓGICO A CRIAN-
ÇAS OU ALUNOS COM DEFICIÊNCIASE TEA: as demandas por
suportes a crianças diagnosticadas com autismo não têm sido sufici-
entementeatendidas. Há alunos ou crianças com diagnóstico clínico
de TEA que não possuem suporte.
Há também situaçõesde alunos com deficiênciasou limitações, sejam
físicas ou mentais que demandam algum tipo de suporte, que não é
disponibilizado.
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Além disso, há casos de crianças com sinais de atipicidade que não
recebem suporte devido à ausênciade um diagnósticoclínico fechado,
mesmo precisando.
B.3.1.3.7. CARÊNCIA DE PSICOPEDAGOGASNA REDE MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:atualmente, há apenas5 psicopedagogaspara
atender as 40 escolas municipais, número que não é suficiente para
atender a demanda existente. Além de oferecer orientaçõesa profes-
sores, gestores e pais, essas profissionaistambém são responsáveis
por identificarcasos de atraso no desenvolvimentoe encaminhá-losà

rede de saúde.
B.3.1.3.8. FRAGILIDADES NA ARTICULAÇÃO INTERSETORIAL
PARA A OFERTA DE SERVIÇOS, GARANTIA DE DIREITOS E

ATENDIMENTO ÀS PESSOAS COM AUTISMO NA REDE DE SA-
ÚDE: a articulação e a coordenação de esforços entre as áreas da
Administração,especialmenteEducação, Saúde e Assistência Social,
têm sido insuficientespara dar cumprimento à legislação que protege
as pessoas com deficiência, destacando a Lei Brasileira de inclusão
(Estatuto da Pessoa com Deficiência) e a Lei Federal nº 12.764/2012,
que ampara e reafirma os direitos da pessoa com autismo, bem como
os objetivos propostosno Piano Municipal de Educação
B.4. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DA SAÚDE (i-Sa-
úde/lEG-M):
diversas falhas nessa dimensãodo IEG-M, destacando-seas seguin-
tes:

- Nem todas as ações previstas na Programação de Saúde de 2023
foram executadas, evidenciandofragilidade no planejamentoe execu-
ção das intenções expressasno Plano Municipal de Saúde;
- Não foram realizadas ações de Educação em Saúde relacionadas
aos temas saúde bucal, parto, puerpério, neonato, aleitamento ma-
terno e doação de leite materno;
6.)
B.4.1. DIAGNÓSTICO TARDIO NAS HIPÓTESES DE TRANS-
TORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA):
- Demora no diagnóstico de pacientes com hipóteses de Transtorno
do Espectro Autista (TEA) em razão da falta de estrutura do CPAEE,
que não conta com profissionais(psicólogos, fonoaudiólogos)para os
encaminhamentosnecessários ao diagnósticoclínico;
-A rede de saúde de Avaré também não conta com especialistasem

número suficiente para dar celeridade aos diagnósticos, especial-
mente neuropediatras, que dependem de longas esperas por consul-
tas;
- O Município não implementou protocolo de detecção, conforme es-
tabelecido no art. 14, $ 5º, do Estatuto da Criança e do Adolescente,
que poderia detectar riscos para o desenvolvimentopsíquico da cri-
ança nos seus primeiros meses de vida, o que possibilitaria o seu tra-
tamento tempestivo.
B.5. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS AMBIENTAIS (-
Amb/lEG-M):
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- À nota “C” obtida nos quatro últimos exercícios avaliados evidencia
necessidade de adoção de medidas no sentido de corrigir improprie-
dades de aspectos que compõem o Amb;
- À Prefeitura Municipal não possui Plano Municipal nem Plano Regi-
onal de Saneamento Básico, contrariando o estabelecido pelo Novo
Marco Legal do SaneamentoBásico (reincidência);
(.)
B.6. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE INFRAESTRU-
TURA (i-Cidade/tEG-M):
- À Prefeitura Municipal possui áreas de risco com possibilidadede
ocupação/invasãonas quais foram implantados mecanismos para ve-
dar novas ocupações. Entretanto, não realiza importantesações para
alcançar esse objetivo, como aplicação de sanções monetárias (mul-
tas), notificação dos infratores, interdição do local e remoção das fa-
milias ou demolição das ocupações;
- O canal de atendimento de emergência à população não funciona
24h por dia, dificultandoas situações emergenciaisque demandam
assistência imediata mediante resposta ágil e eficaz.
B.7. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO (i-Gov TIIEG-M):
- À Prefeitura Municipal informou que não possui um Plano Diretor de
Tecnologia da Informação e Comunicação(PDTIC) vigente que esta-
beleça diretrizes e metas de atingimento no futuro, o que pode com-
prometer o diagnóstico, o planejamento e a gestão dos recursos dos
processos relacionadosa Tecnologia da Informação e Comunicação
(TIC), em reincidência;
- A Prefeitura Municipal não dispõe de Política de Segurançada Infor-
mação formalmente instituída e de cumprimento obrigatório (reinci-
dência);

(-.) . .
B.8.1. A PRIMEIRAINFÂNCIA NO MUNICÍPIO DE AVARÉ:
- Os indicadoressocioeconômicose de saúde do Município indicam a

necessidade de um plano setorial para articular e coordenar as políti-
cas para a primeira infância;
- Nem todas as metas do PMPI possuem ações finalísticas voltadas
ao seu alcance;

(.) .
C.1. CUMPRIMENTODE DETERMINAÇÕESCONSTITUCIONAISE

LEGAIS- GESTÃO FISCAL: o Município não aderiu ao Programa de
Acompanhamento e Transparência Fiscal, não firmando o compro-
misso de contrairnovas dívidas exclusivamentede acordo com os ter-
mos do referido Programa. É

€.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- Déficit na execução orçamentáriade 4,47%, provenienteda realiza-
ção de despesasem valor superioràs receitas arrecadadas;
- Aberturade créditos adicionais e realização de transferências,rema-
hejamentos e/ou transposiçõesno valor total de R$ 187.471.482,06, o

que correspondea 44,30% da Despesa Fixada (inicial), indicandofalta
de adequado planejamento.
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C.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO PA-
TRIMONIAL: o resultadoorçamentário(déficit) ampliou o déficit finan-
ceiro vindo do exercício anterior, resultando num aumento de 14,25%
da Divida de Curto Prazo.
€.1.3. DÍVIDA DE CURTO PRAZO
Aumento de 14,25% da Dívida de Curto Prazo, resultadodo descom-
passo entre receitas e despesas.
C.1.7.3. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA: o Município não dis-
põe do Certificado de Regularidade Previdenciária desde 2018, em
razão de irregularidades documentaisna AVAREPREV.
C.1.11. SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS:em reincidência,
pagamento de 13º salário ao Prefeito e à Vice-Prefeita,além da revi-
são dos subsídios desta última, em desacordo com a jurisprudência
do STF e violando o princípio da anterioridade, uma vez que as leis
que concederam esses benefícios foram aprovadas em 2021, após a

legislação que fixou os subsídios para o período de 2021 a 2024.
Diante disso, propomos que seja determinadaa restituiçãoaos cofres
públicos dos valores pagos a maior que totalizaram R$ 48.000,00
(quarenta e oito mil reais) à Vice-Prefeita, Bruna Maria Costa Silvestre,
e R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) ao Prefeito Municipal, Joselyr Be-
nedito Costa Silvestre.
C.1.12. ASPECTOS DAS DEMAIS ENTIDADES DA ADMINISTRA-
ÇÃO INDIRETA NA GESTÃO LOCAL: diversas irregularidades na
gestão da Fundação Regional Educacional de Avaré — FREA, inclu-
sive aumento exponencial do endividamentoe da necessidadede re-
passes financeirosdo Executivo.
D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃOCONSTITUCIONALE LE-
GAL NO ENSINO: a aplicação de recursos na Educação superou o

mínimo constitucional. No entanto, ainda persistem deficiências na
área educacional que se arrastam desde exercícios anteriores, evi-
denciando a baixa efetividade das ações da Administração, refletindo
a ineficiência na gestão dos recursos e resultando em resultados in-

satisfatórios, contrariando as recomendações feitas nas Contas de
2018.

D.1.2. DEMAIS APURAÇÕES SOBRE O FUNDEB: os serviços de
psicologia e serviço social têm sido realizados por apenas um psicó-
logo escolar e uma assistentesocial, alocados no CPAEE, quantidade
insuficiente de profissionaispara atender às demandas da rede, que
abrange 40 escolas municipais, incluindo CEIs e EMEBs.
D.1.3. DEMAIS INFORMAÇÕESSOBRE O ENSINO: o Municípiodei-
xou de cumpriro piso nacional do magistério público da educaçãobá-
sica, uma vez que o vencimento inicial estabelecidopara os professo-
res da educação básica, mesmo considerandoa proporcionalidadeda
jornada de trabalho, está aquém do estabelecido pela Lei Federal nº
11.738/2008.
D.2. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃOCONSTITUCIONAL E LE-
GAL NA SAÚDE: a aplicaçãode recursos na Saúde superouo minimo
determinadoconstitucionalmente.Em que pese o elevado percentual
de aplicação, percebe-se, pelos apontamentoslançados no item B.4,
inúmeras deficiênciasque nos fazem concluirpela ineficiênciae baixa

7
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qualidade na aplicação dos recursos, reflexo da baixa efetividade da
gestão municipal na área da Saúde, em prejuízo das recomendações
das Contas de 2018.
E.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA
AUDESP:
Em reincidência, foram constatadas divergências entre os dados rela-
tivos às obras paralisadas informados pela Origem e aqueles apura-
dos no Sistema Audesp/lEG-M.
F.1. PERSPECTIVASDE ATINGIMENTO DOS OBJETIVOS DE DE-
SENVOLVIMENTOSUSTENTÁVEL- ODS: o Municípiopoderá não
atingir várias metas propostas pela Agenda 2030 entre os países-
membros da ONU, estabelecidas por meio dos Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável - ODS.

F.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECO-
MENDAÇÕES/DETERMINAÇÕESDO TCESP:
Em reincidência, constatamoso não atendimento à Lei Orgânica e às
Instruções deste Tribunal, haja vista a entrega intempestiva de diver-
sos documentos cujo envio era exigível no exercício de 2023, além de
descumprimento das recomendaçõesdesta E. Corte de Contas.

   

Após regular notificação do Responsável, Sr. Joselyr Benedito

Costa Silvestre (evento 75), a defesa apresentou justificativas e documentos

(evento 93), devidamente analisados.

Setor Especializado da Assessoria Técnica (atualmente

denominada DIPE — evento 112.1) ratificou os percentuais de aplicação de

recursos no ensino e na saúde calculados pela Fiscalização. Quanto ao

FUNDEB, validou aplicação total de 99,79% da receita recebida até 31 de

dezembro de 2023 e 021%, no primeiro quadrimestre de 2024, considerando

que atendeu ao artigo 24” caput” e 8 3º, da Lei Federal nº 14.113/2020.

Nesse sentido, estritamente sob a ótica dos cálculos das

aplicações dos mínimos constitucionais atrelados à saúde e ao ensino, setor

especializado entendeu que as contas comportam aprovação, sem prejuízo de

expedir recomendações à Prefeitura, para que busque os necessários ajustes,

de modo a conferir maior efetividade aos serviços prestados à população.

ATJ Econômico-Financeira (atual DIPE - evento 112.2)

manifestou-se contrariamente aos demonstrativos, pelas seguintes razões:

o Déficit orçamentário de R$ 18.898.899,81, representando 4,47%
8
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das receitas realizadas;

  
o Déficit financeiro de R$ 13.767.476,05;

o Alterações Orçamentárias significativas - abertura de créditos

adicionais suplementares e realização de transposições,

transferências ou remanejamentos de dotações no montante de

R$ 187.471.482,06, equivalente a 44,30% da despesa fixada;

o Resultados negativos consecutivos nos exercícios anteriores, com

exceção de 2021, demostrando desequilíbrio financeiro há sete

anos,

o Relação entre receitas e despesas correntes atingiu 94,86%,

ultrapassando o limite prudencial de 85% estabelecido no 81º do

artigo 167-A da Constituição Federal:

o Ausência de medidas de ajuste previstas nos incisos | a X do artigo

167-A da Constituição Federal;

MOVLHISONIANVODNVIAOAILNIINIVLIDIAOCYNISSYOLNIANDOAaqVidoo

eyBipojuswndoptepiea,yui-J9/A06'ds-sojossegcud-s//:dyuyasscoe

o Volume expressivo de alterações orçamentárias ao longo do

exercício, sugerindo que a programação orçamentária aprovada

não foi suficientemente realista;

o Sete alertas tempestivos do Tribunal de Contas sobre os

desajustes na execução orçamentária;

o Estagnação no planejamento das políticas públicas, com

9JOjuSLNDOpopoBipgoosuuojui&
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desempenho insatisfatório pelo sétimo ano consecutivo;

o Falta de estrutura administrativa voltada ao planejamento;

o Inefetivo funcionamento do Sistema de Controle Interno;

o Persistência de problemas apontados pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo (TCESP) desde 2017, sem solução; e
EASSTS6S-NAIO-NMES-

 o Classificações insatisfatórias nos indicadores do IEG-M.

Por conseguinte, ATJ Jurídica (atualmente denominada DIPE —

evento 112.3) e sua Chefia (evento 112.4) manifestaram-se pela emissão de
9
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parecer desfavorável, com recomendações, notadamente quanto à adoção de

medidas eficazes para melhoria continua do Índice de Efetividade da Gestão

  
Municipal e à regularização dos apontamentos que constam do relatório da

Fiscalização.

Da mesma forma, o Ministério Público de Contas (evento 116.1)

opinou pela emissão de parecer desfavorável à aprovação das contas, com

recomendações, em razão dos desacertos relacionados a:

. Inefetivo funcionamento do Sistema de Controle Interno da

Municipalidade, em desacordo aos ditames do artigo 74 da CF;

. impropriedade na gestão fiscal (déficit e alterações

orçamentárias, resultados financeiro e econômico sofríveis que demonstraram

involução em 2023, quando cotejados a 2022, além de contribuirem para o

aumento da dívida de curto prazo);

. Desacertos relacionados aos gastos obrigatórios (cujas

ocorrências apontadas requerem maior atenção do Executivo para fins de

aprimoramento da gestão dos recursos públicos e entrega de serviços de

qualidade aos cidadãos, além da ausência de AVCBs válidos em escolas e

Unidades hospitalares);

. Apontamento atinente à gestão de pessoal (pagamentos de

subsídios a agentes políticos com infração ao princípio da anterioridade);

. Irregularidades na gestão dos bens e serviços (problemas

ambientais relacionados ao saneamento básico, abastecimento de água, além

de inexistir a coleta seletiva de resíduos sólidos, bem como problemas com

invasões em áreas de risco, enchentes e possíveis ocorrências de desastres);

e

. Incorreções relativas à promoção da governança (IEG-

M/2023 desfavorável, planejamento precário, comprometimento da

fidedignidade das informações fornecidas no sistema Audesp, irregularidades

no controle interno).

10
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         , Sorocaba | 92.659 habitantes R$ 5.060,01E E o a

mesRd eds=   
Fonte: RelatórioSmart, que cruza dados da SEADE/IBGE/Audesp.        

   Aplicação na Saúde . 28,69% (15%)

Aplicação no Ensino 28,52% (25%)

FUNDEB 89,79% (90% - 100%)

30/04
FUNDESB -Parcela Diferida Aplicada (exercício

seguinte)

Pessoal da Educação Básica 95,25% (70%)

Despesa com Pessoal (art. 20, III, “b”, LRF) 45,84% (54%)

Transferências ao Legislativo (art 29-A, CF) Em ordem

Dáficit de 4,47%

ExecuçãoOrçamentária [R$ 18.898.899,87]
Não amparado 

Déficit de - R$ 13,767.478,05

(12 dias da RCL)
Resultado Financeiro    

      
         Receita Corrente Líquida R$ 418.502.552,65

Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor Em ordem

Encargos Sociais (INSS, PASEP, FGTS) Em ordem

Controle Interno lrreguiar- recomendação

EXERCÍCIOS 2020 2021 2032 Raza
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Sob a ótica da responsabilidade na gestão fiscal apregoada pelo

artigo 1º, $ 122, da Lei de Responsabilidade Fiscal, após ajustes da Fiscalização,

o Município registrou déficits orçamentário (R$ 18.898.899,81 —- 4,47 %) e

financeirono período em análise (R$ 13.767.476,05), bem como falta de liquidez

 

havendo, todavia, liquidez para cumprimento das obrigações inscritas no

passivo circulante (Índice de liquidez imediata de 1,12).

Contudo, tendo em vista que o déficit financeiro, corresponde a

cerca de 12 dias da Receita Corrente Líquida, abaixo do patamar usualmente

tolerado por esta Corte (1 mês de arrecadação), entendo que tais resultados

possam ser relevados.

No mais, a proporção entre receitas e despesas correntes,

calculada com base nos últimos 12 meses, alcançou 94,86%, excedendo o limite

prudencial de 85% estabelecido no 81º do artigo 167-A da Constituição Federal”,

desta forma, faz-se necessário recomendarà Origem para que adote medidas

restritivas previstas nos incisos | a X* do artigo supracitados para corrigir tal

desacertos. 
261º A responsabilidadena gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e
corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, medianteo cumprimentode metas de resultados
entre receitase despesase a obediênciaa limites e condiçõesno que tange a renúncia de receita, geraçãode despesas
com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por
antecipaçãode receita, concessãode garantia e inscrição em Restos a Pagar.

38 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e cinco por cento) da receita corrente, sem exceder 0
percentual mencionado no caput deste artigo, as medidas nele indicadas podem ser, no todo ou em parte,
implementadaspor atos do Chefe do Poder Executivo com vigência imediata, facultado aos demais Poderes e órgãos
autônomos implementá-lasem seus respectivos âmbitos. fineluído pela Emenda Constitucionalnº 109, de 2021)

*I- concessão,a qualquer título, de vantagem,aumento, reajuste ou adequaçãode remuneraçãode membrosde Poder
ou de órgão, de servidorese empregadospúblicos e de militares, exceto dos derivadosde sentençajudicial transitada
em julgado ou de determinaçãolegal anterior ao início da aplicaçãodas medidasde que trata este artigo; Qneluido
pela Emenda Constitucionalnº 109, de 2021

1! - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; fInchuído peta Emenda Constitucionalnº409, de 2021)

HI - alteração de estrutura de carreira que implique aumento dedespesa; finciuido pela Emenda Constitucional nº
198, de 2021

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas: flncluido pela Emenda Constitucional nº
109, de2021)

a) as reposiçõesde cargos de chefia e de direção que não acarretemaumento de despesa; finciuídopefa Emenda
Constitucionalnº 109, de 2021)

b) as reposiçõesdecorrentesde vacânciasde cargos efetivos ou vitalícios, (incluído peia EmengaC
199, de 2021)

 
  nstitucionalnº
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Outro aspecto que evidencia a inconsistência no planejamentoé o

  
elevado volume de modificações orçamentárias ao longo do exercício. O

município efetuou aberturas de créditos adicionais, transferências,

remanejamentos e transposições que somaram R$ 187,4 milhões,

correspondendo a 44,30% da despesa inicialmente fixada. Esse alto percentual

indica que a programação orçamentária aprovada não foi suficientemente

realista, exigindo frequentes ajustes para equilibrar os demonstrativos em

apreço.

Sendo assim, encaminhe-se severa advertência à Origem para

que, doravante, aperfeiçoe seu planejamento orçamentário, nos termos dos

artigos 29º e 308, da Lei Federal nº 4.320/64, combinados com o artigo 127, da

e) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta Constituição; e (incluido pela
Emenda Constitucionalnº 109, de 2021)

d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos de órgãos de formação de
militares; (Incluídopela Emenda Constitucionalnº 109, de 2021)

V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV deste
caput; finçluido pela Emenda Constitucionalnº 109. de 2021)

Vi - criação ou majoraçãode auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representaçãoou benefíciosde qualquer
natureza, inclusive os de cunho indenizatório,em favor de membrosde Poder, do Ministério Público ou da Defensoria
Pública e de servidorese empregadospúblicose de militares, ou ainda de seus dependentes,exceto quandoderivados
de sentençajudicial transitadaem julgado ou de determinaçãolegal anterior ao início da aplicaçãodas medidas de que
trata este artigo, (incluído pela Emenda Constitucionalnº 109. de 2021)

Vit- criação de despesa obrigatória; (Incluídopela Emenda Constitucionalnº 108, de 2021)

VII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação, observada a
preservaçãodo poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º desta Constituição; (incluído pela Emenda
Constitucionalnº 109, de 2021

IX - criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como remissão, renegociação ou
refinanciamentode dívidas que impliquem ampliação das despesas com subsídios e subvenções; Ingluído pela
Emenda Constitucionalnº 109, de 2021)

X - concessão ou ampliaçãode incentivo ou benefíciode natureza tributária. Incluído pela Emenda Constitucional
nº 102, de 2021

5 Art. 29. Caberá aos órgãos de contabilidadeou de arrecadaçãoorganizardemonstraçõesmensais da receita
arrecadada,segundo as rubricas, para serviremde base a estimativada receita, na proposta orçamentária.

Parágrafo único. Quando houver órgão central de orçamento, essas demonstraçõesser-lhe-ão remetidas
mensalmente.

8 Art. 30. A estimativada receita terá por base as demonstraçõesa que se refere o artigo anteriorà arrecadação
dos três últimosexercícios,pelo menos, bem como as circunstânciasde ordem conjunturale outras,que possam afetar
a produtividadede cada fonte de receita.

7 Art, 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das
alterações na legisiação, da variação do indice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator
relevante e serão acompanhadasde demonstrativode sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois
seguintesàquele a que se referirem, e da metodologiade cálculo é premissasutilizadas.

$ 1º Reestimativade receita por parte do Poder Legislativosó será admitidase comprovadoerro ou omissão
de ordem técnica ou legal.
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Lei de Responsabilidade Fiscal, visando à obtenção de superávit orçamentário

capaz de eliminar o déficit financeiro.

Deverá, ainda, a Administração reduzir o volume de alterações do

orçamento, em observância ao Comunicado SDG nº 32/2015 (item 1 —

aprimoramento dos procedimentos de previsão de receitas e fixação de

despesas; e item 4 - utilizar com moderação os percentuais permissivos para

abertura de créditos suplementares, autorizados na Lei Orçamentária anual e

financiadospela anulação parcial ou total de outras dotações).

Cabe destacar, ainda, a ocorrência de pagamentos a maior a

agentes políticos, apontada pela Fiscalização. Trata-se de valores relativos ao

13º salário e gozo de férias anuais remuneradas com um terço a mais no

subsídio aos Vereadores, ao Prefeito e Vice-Prefeito, os quais foram previstos

em Leis aprovadas em inobservância ao princípio da anterioridade da

legislatura.

Laudo técnico apurou os valores pagos indevidamente aos

agentes políticos: 
8 2º O montante previsto para as receitasde operaçõesde crédito não poderá ser superior ao das despesas

de capital constantesdo projeto de lei orçamentária. (Vide ADI 2238)

$3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e co Ministério Público, no
mínimo trinta dias antes do prazo fina] para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as
estimativas das receitas para o exercicio subsequente, inclusive da corrente liquida, e as respectivas memórias de
cálculo.
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RS. 3.800,00

R$ TeoDO
        Valor da fixaçãooriginal:

Fixaçãorevisadaaté exercicloanterior:

Percentual do revisãono exercicio:

Fixaçãorevisada para exercicio em exame:

Mês inicialda fixaçãorevisada

         “7205,00       R$

  
   

Diferença                      

Mas Fixação+ Revisão Pagamento
dano PRÉ IBBBDDO R$ 7200001 R$ 3.460,00

R$ 9B0O0O [RS ToDODU] ES 3400,00    
   COML [RE DMI AS SADODO

RE Sao TT 720000[ AS SADOSO

Mai CU 1on0DO| RO 340000      R$ 380000 [RS
RSS BBODD

   

  

        R$ 34060,00
00 340000

ES
01 R$ 340000

R$

             3.400,00

    
 

       6878   E   
Em que pesem as justificativas da defesa de que o Prefeito e a

Vice-Prefeitaestariam isentos da observância do princípio da anterioridade, sob

alegação de que os dispositivos constitucionais são omissos quanto à fixação

dos subsídios do Poder Executivo, bem como na argumentação de que tais

agentes não estabelecem seus próprios subsídios e não estariam legislando em

18
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  E GABINETE DO CONSELHEIRO
E MARCOAURELIO BERTAIOLLI

Tribunal de Contas (11) 3292-3570- gcmabúdtce.sp.gov.br
do Estado do SãoPauta

causa própria, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem adotado

 
interpretação mais ampla, incluindo o Executivo?.

Ademais, a observância desse princípio é essencial para garantir

a moralidade e a impessoalidade na administração pública, prevenindo abusos

e assegurando que as decisões sobre remuneração sejam tomadas de forma

transparente e imparcial, respeitando os limites legais e constitucionais

estabelecidos.

Assim, considerando a Deliberação SEI nº 0011209/2020-51º,

encaminho a matéria aos órgãos competentes para promover eventual

recomposição ao erário dos valores pagos a maior aos agentes políticos. 
* EMENTA: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL.AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.LEI 5.616/2018, DO MUNICÍPIODE VALINHOS.

FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADEDA LEGISLATURA.
OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. ACÓRDÃO EMBARGADO DIVERGENTE DA ORIENTAÇÃO DO PLENÁRIO.
EMBARGOSACOLHIDOS. -

1. A remuneração de quaisquer agentespofíticos (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadore SecretáriosMunicipais), em face
do princípio da moralidadeadministrativae do disposto no art. 29, Ve VI, da ConstituiçãoFederal, deve obedecer às
regras da anterioridadeda legislaturapara sua fixação (art 37, Xe XI, CF). Precedentes.
2. Deve-se acolheros embargosde divergênciaquandoo acórdãoembargadodestoa não apenas do arestoparadigma,
mas também da jurisprudência que, posteriormente, consolidou-se na Corte. Hipótese em que a divergência restou
demonstrada.
3. Embargos de divergência acolhidospara dar provimento ao recurso extraordinário, a fim de declarar a inconstitucio-
nalidade da lei municipal (EMB .DIV. NO A G.REG, NO RECURSOEXTRAORDINÁRIO1.217.439 SÃO PAULO— Min.
Edison Fachin — Plenário 23.11.20)
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
ARTIGO 3º DAS LEIS 10.415/2013, 10.729/2014, 11.069/2015, 11.285/2016 E 11.692/2018 DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA— SP. SECRETÁRIOSMUNICIPAIS, PREFEITO, VICE-PREFEITOE VEREADORES. FIXAÇÃODE SUA
REMUNERAÇÃO. DECLARAÇÃO, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL
APENAS EM RELAÇÃO AOS VEREADORES. REVISÃO DE SUBSÍDIOS DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS,
PREFEITO E VICE-PREFEITO. OBRIGATORIEDADEDE OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE.
FIXAÇÃO PARA A LEGISLATURASUBSEQUENTE.ARTIGO 29, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃODA REPÚBLICA.
PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO
TRIBUNAL, RECURSOPROVIDO.
1. Os subsídios de Secretários Municipais, Prefeito e Vice-Prefeito serão fixados pela Câmara Municipal, para a
legislaturasubsequente,de acordo com o disposto no artigo 29, inciso V, da Constituiçãoda República.
2. In casu, revela-secontrária à ordem constitucionala revisão dos subsídiosde SecretáriosMunicipais,Prefeitoe Vice-
Prefeitoprevistano artigo 3º das Leis 10.41 5/2013, 10.729/2014,11.069/2015, 11.285/20168 11.692/2018do Município
de Sorocaba — SP. Precedentesdo STF. 3. Recurso extraordinárioPROVIDOpara declarar a inconstitucionalidadedo
artigo 3º das Leis 10.415/2013, 10.729/2014, 11.069/2015, 11.285/20166 11.692/2018do
Município de Sorocaba — SP. (RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.236.916 SÃO PAULO —Min. Luiz Fux -Plenário
03.04.20).
Ementa: AGRAVO REGIMENTALEM RECURSOEXTRAORDINÁRIOCOM AGRAVO.FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOSDO
EXECUTIVO MUNICIPAL. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE DA LEGISLATURA. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA.
DECISÃO RECORRIDA QUE SE AMOLDA À JURISPRUDÊNCIA DO STF. DESPROVIMENTO DO AGRAVO
REGIMENTAL.

1. À remuneraçãode quaisquer agentespolíticos (Prefeito, Vice-Prefeito,Vereador e Secretários Municipais), em face
do princípio da moralidade administrativae do disposto no art. 29, V e VI, da Constituição Federal, deve obedecer às
regras da anterioridadeda legislaturapara sua fixação (art. 37, Xe XI, CF). Precedentes.
2. A decisão recorrida está em harmonia coma jurisprudência que, recentemente,consolidou-sena Corte. 3. Agravo
regimentala que se nega provimento.(AG .REG. NO RECURSOEXTRAORDINÁRIOCOM AGRAVO 1.292.905MATO
GROSSO DO SUL — Min. Edson Fachin — 08.03.21 — SegundaTurma).

“Art. 1º - Nos Pareceresemitidos para as Contas de Prefeitos não mais serão autuadosApartados.
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, GABINETE DO CONSELHEIROo MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI
Tribunalde Contas (11) 3292-3570- gacmabúdtce.sp.gov.br

do Emtado da SãoPaulo

As despesas com pessoal e reflexos (R$ 190.947.437,93)

atingiram 45,84% da Receita Corrente Líquida, abaixo do limite de 54% previsto

 
na alínea “b” do inciso Il do artigo 20 da Lei Complementarnº 101/00".

Os repasses à Câmara obedeceram ao limite (7%) estabelecido

no artigo 29-A, |!1, da Constituição Federal.

O Controle Interno foi regulamentado pela Lei Complementar

Municipal nº 298, de 22 de dezembro de 2022, e exercido por servidor efetivo.

Contudo, não houve apresentação, à Fiscalização, dos relatórios dos dois

primeiros quadrimestres do exercício e todos os documentos foram entregues

fora do prazo, bem como continham análises superficiais, sem apreciação

quanto à regularidade/irregularidade dos aspectos tratados, além de não ter

havido acompanhamento da elaboração e execução das políticas públicas.

Nesse contexto, cabe ressaltar que tais desacertosjá foram objeto

de críticas nas contas de 202012, razão pela qual reitero recomendação à

$ 1º- Eventual aplicação de múltas será imposta à margem do Parecer e executada em expediente próprio, dele
destacado.

$ 2º - No Parecer será informado à Câmara Municipal eventual necessidade de ressarcimento de importância e
reparaçãodo erário por procedimentosirregularesapuradose constantesda instruçãoprocessual.

$3º - O Tribunal de Contas, de ofício, poderá encaminharao Ministério Público Estadual cópia dos Pareceresemitidos,
em especial nos casos de devoluçãode importânciasou ressarcimentode prejuizoscausados.

*º Art. 20. A repartiçãodos limites globais do artigo 19 não poderáexcederos seguintes percentuais:

HE - na esfera municipal:

b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo.

* Art. 29-A. O total da despesado Poder LegislativoMunicipal, incluídosos subsídiosdos Vereadorese excluidos os
gastos com inativos, não poderá ultrapassaros seguintespercentuais,relativos ao somatórioda receita tributária e das
transferências previstas no 8 5º do artigo 153 e nos artigos 158 e 159, efetivamenterealizado no exercício anterior:

1-7% (sete por cento) para Municípioscom população de até 100.000 (cem mil) habitantes:

12 Contas 2020 -TC-003270.989.20,PARECREDESFAVORÁVEL,RelatorConselheiroSidneyEstanislau Beraldo

DOE de 06 de dezembro de 2023 Pedido de Reexame — TC-021622.989.22Relator do recurso - Conselheiro Dimas
Ramalho DesprovimentoTribunalpleno — sessão de 18 de outubrode 2023 DOE de 06 de dezembro de 2023.
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GABINETE DO CONSELHEIRO

MARCO AURELIO BERTAIOLL!
Tribunalde Contas (11) 3292-3570- gemabQdtce.sp.gov.br

de Estadoda SãoPaulo

Origem para que aprimore a atuação do setor, em cumprimento ao disposto nos

  
  

 

artigos 7418 da Constituição Federal e 3514 da Constituição Paulista. 
8 Art. 74, Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle
interno comafinalidadede:

1 - avaliar 0 cumprimentodas metas previstas no plano plurianual, a execuçãodos programas de governo e
dos orçamentosda União;

Il - comprovar a legalidadee avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária,
financeira e patrimonialnos órgãos e entidadesda administraçãofederal, bem como da aplicação de recursos públicos
por entidadesde direito privado;

HH - exercero controle das operaçõesde crédito, avais e garantias,bem como dos direitos e haveres daUnião;

IV - apoiar o controleexterno no exercíciode sua missão institucional.

1º Os responsáveispelo controle interno, ao tomarem conhecimentode qualquer irregularidadeou
ilegalidade,dela darão ciênciaao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidadesolidária.

5 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legitima para, na forma da lei,
denunciar irregularidadesou ilegalidadesperante o Tribunal de Contas da União.

“ Artigo 35 - Os Poderes Legislativo, Executivoe Judiciáriomanterão,de forma integrada, sistema de
controle interno comafinalidade de:

9:ojusunDopopoBipgoosuuojuisjeugBipojusunsopJepieA,yui]-Jq-n0b-ds'a9yossevoId-s/-dyyesseoe

WIOJUISTOBIEJ"dSIOL-SBUSISISJTIOIVLHISONBANYODHVINHOJINIIANYLIDIAOQYNISSYOLNIINNIDOAJAVIdOS

qõel
| - avaliar o cumprimentodas metas previstas no plano plurianual, a execuçãodos programasde governo e

dos orçamentosdo Estado;

M - comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária,
financeirae patrimonialnos órgãose entidades da administraçãoestadual,bem como da aplicação de recursospúblicos
por entidades de direito privado;

Hi - exercer o controlesobre o deferimentode vantagense a forma de calcular qualquerparcela integrante
do subsídio, vencimento ou salário de seus membros ou servidores;

IV - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do
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Estado;

V - apoiar o controle externo, no exercíciode sua missão institucional.

$1º - Os responsáveispelo controle interno, ao tomaremconhecimentode qualquerregularidade, ilegalidade,
ou ofensa aos principios do artigo 37 da ConstituiçãoFederal, dela darão ciência ao Tribunalde Contas do Estado, sob
pena de responsabilidadesolidária.  

52º - Qualquer cidadão, partido político, associaçãoou entidade sindical é parte legitima para, na forma da
lei, denunciar irregularidadesao Tribunalde Contas ou à Assembleia Legislativa.
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6EstadodeSãoPagto

atuarial do Regime Próprio de Previdência Social'º.  + Perante o RPPS:

| Quantid |” Parcelas
Lei Valor Total í e Parcelaspagas

autorizadora| Nº do acordo Parcelado ade devidas no no exercicio
parceias Exercicio   :R$7.805.787,42'  

R$ 1.847.647.80)  
    

      “| R$:g67.957,56  
Giados extraídos de demonsiralivo apresentado pela Fiscafizada (Soc. 72).

Além disso, a Prefeitura possuí acordo de parcelamento de
débitos previdenciários autorizado pela Portaria MF nº 333, de 11 de juího de
2017, cujas parceias são pagas por meio de retençãono FPM. Vejamos:  
 

 
 

 
 

      Mesoscordo| VaSITOS — Oise | Persaêvdis | Farsneragss

eiramaoay| Em do o RS1.068.590,95

Dados extraídos de demonstraiivo apresentado pela Fiscalizada (806, 72)
15

Perante o PASEP:

Mraoscorio | Varal |Anda| Parcitacovios| FansnstoçasArloocaspordar|casonsmosaa | | Ha : | sas
        
Dados axiraldes de demonstrativo apresentado peia Fiscalizada tdoe. 72). 

Vetificações 
ot Houve ajuste das alíquotas patronal e servidoraos minimos determinadospela Emenda

Constitucionalnº 183, de 12 de novembroda 20197 
02 Houve instituição da previdência complementar, conforme Emenda Constitucional nº

103/2019, cie Portaria MTP nº 1.467, de OZ de junha de 20227 Sim 
03

Houve implêmentaçãoe cumprimentodas medidas indicadas na AvaliaçãoAtuarial para
equacionamento do deficit atuarial, tais como: alíquotas suplementares, alteração de
alíquotas(que dependemde alteraçãode tegistação), aportesperiódicos? 
O plano de equacionamento do déficit atuarial do regime estã corpative! com a

capacidade orçamentária, financeira e fiscal do ente federativo e isso foi devidamente
comprovadopelo Demonstrativode Viabilidadedo Planode Custeio? 

05

  

O ente tederativo(e a unidadegestorado RPPS), nos termosdo $3ºdoar. 76 da Portaria
MTP nº 1.457/2022, verificou os requisitosde habilitação estabefecidosnos incisos do
caput do mesmo dispositivopara nomeaçãoou permanênciados dirigentesdo RPPS?    16
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s Adote medidas para melhorar a relação entre Ativos/Inativos-

pensionistas, que está em 3,28, visando favorecer a

sustentabilidade do RPPS;

e Avalie o impacto financeiro ou atuarial no RPPS antes da

promulgação das leis sobre a remuneração dos servidores,

inserida no regime especial para a liquidação da dívida de

precatórios, a municipalidade depositou montante considerado suficiente pelo

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, bem como pagou todos os

requisitórios de baixa monta incidentes no período e inscreveu corretamente as

obrigações judiciais, utilizando registros eficientes para controle das requisições

de pegueno valor.

Constatou-se aporte no ensino equivalente a 29,52% da receita

resultante de impostos (artigo 212 da CF'7).

No que concerne ao Fundeb, houve investimento, durante o

período em apreço, do percentual de 99,79% dos recursos oriundos do Fundo,

de acordo, portanto, como previsto no artigo 25, caput e 83º, da Lei Federal nº

14.113/2020'º, que autoriza o diferimento de 10% das receitas do Fundeb para

aplicação até o final do mês de abril do exercício subsequente, tendo sido

verificada adequada aplicação da parcela diferida.

Além disso, destinaram-se 95,25% dos recursos do Fundeb à

remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício, em 
” Artigo 212, A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de
transferências, na manutençãoe desenvolvimentodo ensino.

18 Artigo 25. Os recursosdos Fundos, inclusiveaquelesoriundosde complementaçãoda União, serão utilizados
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercíciofinanceiroem que lhes forem creditados,em ações
consideradasde manutençãoe de desenvolvimentodo ensino para a educação básica pública, conforme disposto no
artigo 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

S 3º Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à
complementaçãoda União, nos termos do &2º do artigo 16 desta Lei, poderãoser utilizados no primeiro quadrimestre
do exercício imediatamentesubsequente,medianteabertura de crédito adicional.
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: e GABINETE DO CONSELHEIROE) MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI

Tribunalde Contas (11) 3292-3570- gemabúdtce.sp.gov.br
às EstadodeSãoPasto

observância ao disposto nos artigos 212-A, XH, da Constituição Federal e 261º

da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

  
  

O investimento no ensino não se traduz, contudo, na nota obtida

pelo Município no i-EDUC do IEG-M, “C+ — Em fase de adequação”, embora

tenha havido evolução com relação à nota obtida no período precedente (2022

— “C — Baixo nível de adequação”), evidencia necessidade de adoção de

medidas no sentido de corrigir impropriedades de aspectos que compõe o IEG-

M. Sendo assim, recomendo que a Origem continue envidando esforços para

promover melhorias na área, sobretudo no que concerne aos seguintes

desacertos:

º Nem todos os estabelecimentos de creche possuem

brinquedos no pátio infantil, contrariando o recomendado pelo Conselho

Nacional de Educação (CNE), em reincidência;

' A Prefeitura Municipal possui turmas de creche com menos

de 2,30 m2 por alunos, contrariando o recomendado pelo CNE:

. Nem todos os professores de creche possuem formação de

nível superior, obtida em curso de licenciatura;

. Nem todos os profissionais de apoio e supervisão pedagó-

gica de creche participaram de cursos de capacitação no ano de 2023, contrari-

ando a Meta 18 do Plano Nacional de Educação;

. A Prefeitura Municipal possui estabelecimentos de creche

com mais de 13 alunos por turma e estabelecimentos de pré-escola com mais

de 22 alunos por turma, contrariando o recomendado pelo CNE;

. Nem todos os professores regentes de pré-escola partici-

param de cursos de capacitação no ano de 2023, contrariando a Meta 16 do-

Plano Nacional de Educação; 
19 Artigo 26. Excluídos os recursos de que trata o inciso Ilf do caput do artigo 5º desta Lei, proporção não
inferior a 70% (setenta por cento) dos recursosanuais totais dos Fundos referidosno artigo 1º desta Lei será destinada
ao pagamento,em cada rede de ensino, da remuneraçãodos profissionaisda educaçãobásica em efetivo exercício.
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' Nem todos os profissionais de apoio e supervisão pedagó-

gica de pré-escola participaram de cursos de capacitação no ano de 2023, con-

trariando a Meta 16 do Plano Nacional de Educação;

. Nem todos os professores de pré-escola possuem formação

de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em

que atuam, conforme instituído no artigo 62 da Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional (LDB), instituída pela Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezem-

bro de 1996, e na Meta 15 do Plano Nacional de Educação;

. Menos de 25% dos alunos de pré-escola concluíram o ano

letivo em período integral durante o exercício de 2023, referente a Meta 6 do

Plano Nacional de Educação (PNE), em reincidência;

º Menos de 50% dos estabelecimentos de pré-escola pos-

suem turmas em tempo integral, em reincidência;

. Falta de atuação do Conselho Municipal de Educação no

acompanhamentodo PME;

. O Município enfrenta uma significativa carência de vagas

nas creches municipais, bem como ausência de transparência nas listas de es-

peras por tais vagas;

. Nem todos os estabelecimentos que oferecem creche e

pré-escola estavam adaptados para receber crianças com deficiência como

prevê o artigo 227 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e

o Estatuto da Pessoa com Deficiência — Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de

2015 (reincidência); e

. Nem todas as metas do Plano Municipal de Educação estão

sendo atingidas dentro do prazo, contrariando o estabelecido no art. 3º da Lei

Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 (Plano Nacional de Educação (rein-

cidência).
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Ademais, a Fiscalização Ordenada IV de 2023, evidenciou falhas

   
relacionadas a infraestrutura e programas suplementares relacionadas a Esco-

las em Tempo Integral 2º, parte das quais não havia sido corrigida por ocasião

da última visita in /oco?!. Sendo assim, recomendo à Origem que corrija os

desacertos remanescentes.

Ao segmento da saúde direcionaram-se 29,69% das receitas de

impostos, superando-se o mínimo estabelecido pelo artigo 7º da Lei

ComplementarFederal nº 141/201222,

No entanto, o cumprimento do piso não se reflete na qualificação

obtida no i-SAÚDE ('C+ — Em fase de adequação”), embora tenha havido

evolução com relação à nota obtida no período antecedente (2022 — “C — Baixo

nível de adequação”). Desta maneira, recomendo que a Origem continue

promovendo melhorias na área, notadamente quanto aos apontamentos abaixo

relacionados:

. Nem todas as ações previstas na Programação de Saúde

de 2023 foram executadas, evidenciando fragilidade no planejamento e execu-

ção das intenções expressas no Plano Municipal de Saúde;

. Não foram realizadas ações de Educação em Saúde relaci-

onadas aos temas saúde bucal, parto, puerpério, neonato, aleitamento materno

e doação de leite materno;

. Havia unidades de saúde que necessitavam de reparos

(conserto de janelas, rachaduras, infiltrações, fiação elétrica, substituição de

azulejos danificados etc. (reincidência);

. À proporção de gestantes com pelo menos 6 consultas (pré-

natal) realizadas nos três quadrimestres de 2023, sendo a primeira até a 20º

semana de gestação, foi inferior a 60%, meta estipulada no Programa Previne

Brasil;

. Em 2023, a Prefeitura não atingiu a meta de cobertura de

diversas vacinas, descumprindo o Quadro 1 do Programa Nacional de Imuniza-

ções (PNI), em reincidência; e

24
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ce GABINETE DO CONSELHEIROa MARCOAURELIO BERTAIOLLI
E “Fribunalde Contas (11) 3292-3570- gemabQtce.sp.gov.br

do Estadode São Pauta

      
[+ A uniBadevisipida não Bepontblizainformáçõessopra-asatividádos

“e. Qpsonvoliimento “das crianças pare ines -e. pais Biol      
 

amianhentagão: o

Amúlicasdança e      -«e instalações
fifcas em diversas Jeca da Sécoia;

“paredes: da. Unidade estão qelerorágas:necnásitando de nova
“pinturaE rainão.Quantoaos centros dasocscibilidade,verificamos.

; ueestãopradentesmir pudds mepoas dauhidage.Há)pontos cor
infliações émelao. e

2 NãohaAMOSno praco-de.ealidadenaes pia
ENÃo tacal sisraturso imulituncionalcara

 

 fagistro sobre útims Aesaiizaçõero EME-Sonsaiho de
“ alimentação Espofar nãestate

Asinstsiações “casalas Ge auls; am Enhaégerais,pão:“ago em

boas. sonsições, Ceinfatine, deserto, pádivaçass dlfoas em várias
«alas de aula da escala.Taútém,potlem Ser Dbsgratias“tintas na

secretariae ho saia SOSprosesêores A gihituraSidiveirassolas da
unidade estádeteniarade:

EE Fiscalização fez às dáguintes;ânsia Bee »jnfradntmigurada asceda
“asa bastantedaterigrana,quimti
Vale destacar quea silmação

5 Tiba em mais de uma

        
        babêe Fauém em ameiatodireto ar piso deparedesda

Berçõrio. estavamsuas a timento. detenigrado;Por fim; a
espaço: não possuia. mogi idemuado a” suficiente.para 5       
atendimento. destacando a falia de.cadeirões para acomedar às
Debês quando necessano:o o.    

Irregularidades verificadas na CEI Profa. Olga de Brito Girardi, incluindo graves falhas na estrutura da unidade,
verificamos não ter sido tomada nenhumamedida para solucioná-las.Registramosque a creche já havia sido visitada
inúmeras vezes durantes as ações de controle externo exercidas por este Tribunal de Contas, inclusive após a
FiscalizaçãoOrdenada,durante os acompanhamentosquadrimestraisrealizadosem 2023. Em todas essas ocasiões,
diversas irregularidades e problemas estruturais já haviam sido constatados e devidamente comunicados à

Administração.Apesar de tudo isso, alé o momentoa situação segue sem solução.

22 Art. 7º Os Municípiose o Distrito Federal aplicarãoanualmenteem ações e serviços públicosde saúde, no mínimo,
15% (quinze por cento) da arrecadaçãodos impostosa que se refere o artigo 156 e dos recursosde que tratam o artigo
158 e a alínea “b” do inciso | do capute o 8 3º do artigo 159, tados da ConstituiçãoFederal.
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. A proporção de mortalidade neonatal precoce em 2023 Toi

superior à média de 2021 e 2022.

Além disso, a Fiscalização Ordenada | de 2023, evidenciou falhas

relacionadas a infraestrutura e programas suplementares atinentes a Estratégia

Saúde da Família?. Impropriedades de maior relevância foram corrigidas por

ocasião da última visita in loco, contudo, faz-se necessário expedir

recomendação à Origem para que corrija os desacertos remanescentes.

No mais, quanto à execução de políticas públicas de infraestrutura

e proteção ao cidadão, cumpre registrar que a série histórica do IEG-M evoluiu

se comparada aos dois últimos exercícios?! e as ações promovidas pelo

município proporcionaram avaliação positiva, refletindo no conceito “B+ Muito

Efetiva” conferido ao i-CIDADE.

Não obstante, nota satisfatória atribuida a tal índice, há falhas que

evidenciam necessidade de adoção de esforços para correção de

impropriedades que compõem o IEG-M, assim recomendo à Prefeitura que

continue adotando ações para promoção de melhorias na área, notadamente

quanto aos apontamentos relacionados às áreas de risco com possibilidade de

ocupação ou invasão por famílias em situação de vulnerabilidadesocial.

Com efeito, importante registrar que as contas de 2022 tiveram seu

parecer prévio revertido em reexame, resultando em parecer favorável à apro-

vação das contas do Prefeito, na sessão do Tribunal Pleno realizada em 10 de    Mês. Mamoi20z3 Teina: EstratégiaSaúde de Familia vo.

Fiscalização Ordenada nº ironRos. Ret ri ;

TC € Evento da juntada JCB7587.989-29,eventos269.2: Eri :

= Falta de idenimcação dacheránio,de atendimento € “05 serviços 
aisponiusigi.. os uti MRE

= Aequipe V-JodoCriZ > PLIMECestá incompleia:
= Aroobeiturapojilacionalpela ESP-é-siy 8:/9:500-pessoas, Em

'deirimeêntoao"aisposte-roAnexoSoM! ia de Con

          
imeguiaridadesverificadas: : E

É io posso Nistónia do lGotpô dé Bembéiros
tavCBy ou Certificado de Licenciamento:de Copoce, Bombeiro

“AGLCB)dentro na prazodevalidade,entcetimento do dispósto co
DecretoEstadualnº69.911,de10de dezembro de 2075. ”

  

  a  
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setembro de 2025?º. No voto do revisor, Conselheiro Dimas Ramalho, destacou-

se a melhora de alguns índices do IEG-M. Dessa forma, peço vênia para trans-

crever parte da decisão:

“Para firmar minhas convicções busquei os dados do indicador no
exercíciode 2023, subsequente ao aqui analisado, constantesdo TC-
004553.989.23, e verifiquei que quatro vetores centrais do IEG-M
apresentaram evolução, quais sejam, educacional, saúde, proteção
aos cidadãos (defesa civil) e governança de tecnologia da
informação.” (TC-015624.989.24-0, Reexame Contas Anuais
Prefeitura de Avaré, exercício de 2022, revisor, designado redator do
Parecer o ConselheiroDimas Ramalho - Revisor)

Por fim, o desempenho do município quanto à qualidade geral dos

gastos e investimentos públicos aferidos pelo IEG-M (CC — Baixo nível de

adequação”) permaneceu insatisfatório, repetindo resultados obtidos nos três

últimos exercícios apreciados (2020, 2021 e 202228). Tal fragilidade confirma-se

por meio das notas “C — Baixo nível de adequação” atribuídas ao i-

PLANEJAMENTO e i-AMB e “C+ — Em fase de adequação” conferidas ao i-

GOV-TI.

Nesse contexto, necessário lembrar que não compete à

Administração cumprir tão somente as obrigações formais de direcionamento de

recursos. Com efeito, o gestor também deve pautar sua atuação no princípio da

eficiência, debruçando-se sobre o caráter finalístico dos gastos, notadamente no

* T. Pleno Sessãode 10/09/2025 - Pelo voto dos Conselheiros

Dimas Ramalho, Revisor, Renato Martins Costa, Marco Aurélio Bertaiolli e Maxwell Borges de Moura Vieira, o E.
Plenário, quanto ao mérito, diante do exposto no voto do Revisor e nas correspondentes notas taquigráficas,
inseridos aos autos, deu provimentoao Pedido de Reexame interposto, para o fim de emitir parecer prévio favorável à
aprovaçãodas contasda Prefeitura Municipalde Avaré relativas ao exercicio de 2022, mantendo-seasrecomendações
constantesdo Parecer original.

Vencido o ConselheiroSidneyEstanislauBeraldo e o ConselheiroSubstituto - Auditor Samy Wurman, Relator.

DesignadoRedatordo Parecero ConselheiroDimas Ramalho, Revisor.          
       Exercicios 2023

EG EEO
i-Planejamento si

: i-Fiscal ú

Educ :

Saúde Cri
t+Amb To

iCidade Br
2 iGovTl Car. 
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que se refere à implementação efetiva dos direitos fundamentais e das políticas

públicas que lhes amparam (artigo 165, 8 1027, da CRFB/88).

Feitas essas considerações, tendo em conta as justificativastrazidas

no contraditório, recomenda-seao Executivo que revise e corrija as impropriedades

apuradas em cada Índice do IEG-M, valendo-se dos apontamentos indicados no

relatório da Fiscalização, seja em inspeções ordinárias, seja em ordenadas?, como

guia às providências regularizadoras a implantar, canalizando esforços para

aumentar as notas obtidas e, consequentemente,possibilitar a concretizaçãodas

metas da Agenda 2030 da ONU.

Ante o exposto, VOTO pela emissão de parecer favorável à

aprovação das Contas do PREFEITO DE AVARÉ, relativas ao exercício de

2023, nos termos do artigo 2º, inciso 11ºº, da Lei Complementar nº 709/93 e do

artigo 56, inciso IIºº, do Regimento Interno.

Além disso, Advertênciase Recomendações serão transmitidas ao

Executivo para que:

. Aperfeiçoe seu planejamento orçamentário, nos termos dos

artigos 29 e 30, da Lei Federal nº 4.320/64, combinados com o artigo 123, da

Lei de Responsabilidade Fiscat, visando à obtenção de superávit orçamentário

capaz de eliminar o déficit financeiro (severa advertência);

. Reduza o volume de alterações do orçamento, em

observância ao Comunicado SDG nº 32/2015 (severa advertência);

. Corrija os desacertos remanescentes da Fiscalização

Ordenada IV, dedicada a Escolas em Tempo Integral;

2 810. A administraçãotem o dever de executar as programaçõesorçamentárias,adotando os meios e as medidas
necessários,com o propósitode garantir a efetiva entrega de bens e serviços à sociedade.

2 FiscalizaçãoOrdenada nº 1 FO/2023 - Tema: EstratégiaSaúde da Família e FiscalizaçãoOrdenada nº IV FO/2023 -
Tema: Escolasem Tempo Integral

2 Art. 2º» Ao Tribunalde Contas do Estado de São Paulo, nos termos da ConstituiçãoEstadual e na forma estabelecida
nesta lei, compete:
H - apreciar e emitir parecersobre a prestaçãoanual de contas da administraçãofinanceirados Municípios,excetuada

a do Municípiode São Paulo;

% Art, 56. É da competênciaprivativa das Câmaras:

11 - a emissão de parecerprévio sobre a prestaçãoanual das contas dos Prefeitos Municipais;

29
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. Revise e corrija as impropriedades apontadas pelo IEG-M,

conferindo maior efetividade aos serviços prestados pela Administração e

visando alcançar as metas propostas pelos Objetivos do Desenvolvimento

Sustentável da ONU;

. Promova melhorias no ensino, corrigindo os desacertos

identificados no JEG-M;

. Amplie a oferta de vagas em creches, de modo a anteder à

demanda reprimida por matrículas na rede municipal de ensino, bem como

passe a divulgar a lista de espera para tais vagas, consoante o princípio da

transparência;

. Adote medidas para regularizar a precária estrutura das

instalações das unidades escolares do município;

. Regularize os estabelecimentos onde funcionam as escolas

municipais de educação básica, especialmentequanto à acessibilidade, dando

cumprimento aos termos de ajustes de conduta celebrados com o Ministério

Público de São Paulo;

. Aprimore as políticas públicas de saúde, a partir dos

quesitos do IEG-M;

º Sane todas as irregularidades apontadas nas Fiscalizações

Estratégia Saúde da Família;

. Adote medidas para aprimoramento das políticas públicas

de tecnologia da informação, corrigindo impropriedades constantes do IEG-M:;

. Continue adotando ações para promoção de melhorias das

políticas públicas de infraestrutura, notadamente quanto aos apontamentos

relacionados às áreas de risco com possibilidade de ocupação ou invasão por

famílias em situação de vulnerabilidadesocial;

. Obtenha o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros para

todos as unidades escolares e hospitalares;

30
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e Corrija desacertos relativos à gestão de pessoal,

especialmente no que diz respeito aos pagamentos de subsídios a agentes

políticos com infração ao princípio da anterioridade;

. Aprimore a atuação do Controle Interno, em cumprimento

ao disposto nos artigos 74 da Constituição Federal e 35 da Constituição

Paulista;

. Atualize o Cadastro de Obras, em cumprindo as disposições

constantes do Comunicado GP nº 77/2022, bem como do Comunicado SDG nº

67/2023;

. Corrija as irregularidades documentais relacionadas ao

RPPS de modo a obter o Certificado de Regularidade Fiscal;

. Alimente o Sistema AUDESP com dados fidedignos,

atendendo aos princípios da transparência e da evidenciação contábil,

observando o Comunicado SDG 34/2009;

. Atenda às normas de transparência vigentes;

. Adote medidas no sentido de cumprir as metas dos ODS da

ONU; e

. Cumpra as instruções e recomendações exaradas pelo

Tribunal de Contas, e encaminhe tempestivamente os documentosao Sistema

AUDESP.

Comuniquem-se os pagamentos em excesso aos agentes políticos

(item C.1.11) aos órgãos competentes para promover eventual ressarcimento,

conforme estabelecido na Deliberação SEI nº 11.209.2020-51.

Arquivem-se eventuais expedientes eletrônicos referenciados,

ficando, desde já, autorizada idêntica medida quanto aos autos principais, tão logo

exaurida a competênciaconstitucional deste Tribunal.

GCMAB/DLA
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Tribunal de Contas (11) 3292-3662- gemabútce.sp.gov.br

do Estado de São Paulo

    
 

 
  

PARECER

TC-004553.989.23-7
Prefeitura Municipal: Avaré.
Exercício: 2023.

Prefeito(a): Joselyr Benedito Costa Silvestre.
Advogado(s): Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flavia Maria Palavéri
(OAB/SP nº 137.889), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771) e
outros.

EMENTA: CONTAS ANUAIS. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. DÉFICITS ORÇAMENTÁRIO E

FINANCEIRO EM REINCIDÊNCIA. AUMENTO DA DÍVIDA DE
CURTO PRAZO. INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA INFERIOR A UM
MÊS DE ARRECADAÇÃO. RELEVAMENTO. PAGAMENTO A
MAIOR DO SUBSÍDIO DOS AGENTES POLÍTICOS.
COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES. BAIXO ÍNDICE
DE EFETIVIDADE, APURADO PELO IEGM. COMPROVAÇÃO DE
MELHORIAS NAS ÁREAS DE GESTÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO
DEFESA CIVIL E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.
RECOMENDAÇÕES.PARECERPRÉVIO FAVORÁVEL.      

  

APLICAÇÃO NO ENSINO 29,52%

DESPESAS COM FUNDEB 99,79%
MAGISTÉRIO— FUNDEB 95,25%

DESPESASCOM PESSOAL 45,84%

APLICAÇÃO NA SAÚDE 29,69%
DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO 4,47  

A Colenda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em sessão realizada em 14 de outubro de 2025, pelo voto dos Conselheiros

Marco Aurélio Bertaiolli, Relator, e Dimas Ramalho, Presidente, e do Conselheiro

Substituto — Auditor Samy Wurman, nos termos do artigo 2º, inciso ||, da Lei

Complementar nº 709/93, e do artigo 56, inciso Il, do Regimento Interno, decidiu

emitir parecerprévio favorável à aprovaçãodas Contas do PREFEITODE AVARÉ,

relativas ao exercício de 2023, sem prejuizo das advertências e recomendações

consignadasno voto Relator.
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Determinou, ainda, sejam comunicados os pagamentos em excesso

aos agentes políticos (item C.1.11) aos órgãos competentes para promover eventual

ressarcimento, conformeestabelecidona Deliberação SE! nº 11.209.2020-51.

Certificado o trânsito em julgado da presente decisão e cumpridas

todas as providências cabíveis, fica determinado o arquivamento dos autos,

inclusive de expedientes eventualmente referenciados ao processo principal.

Presente na sessão a Procuradora do Ministério Público de Contas

Renata Constante Cestari.

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados para vista,

independentementede requerimento, mediante cadastro no sistema.

Publique-se.

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2025.

Dimas Ramalho - Presidente

Marco Aurélio Bertaiolli — Relator
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CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ   
  

COMUNICADO

A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré comunica a todos o recebimento

do Processo TC nº 4553.989.23-7, referente às contas da Prefeitura Municipal da

Estância Turística de Avaré, exercício de 2023, cujo relatório daquele Tribunal, segue

publicado em anexo.,

    
E tância Turetica de Avaré, 10 de fevereiro de 2026

à Secretária  
PF ———————+mo a 002 SS a)

Avenida Gilberto Filgueiras, 1631 - Colina da Boa Vista — Avaré/SP - CEP 18706-240
https://camaraavare.sp.gov.br- E-mail: diretoriafocamaraavare.sp.gov.br

Tel. (14) 3711 3070- 0800 77 10999O 
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Ano IV- Edição Nº 483 PadÁS(o(TEAR ANA DRE

sms
CAMARA DEVEREADORESDA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ       

 COMUNICADO

At âmara de Vereadores da EstânciaTuristicade Avarécomunicaa todos o recebimento

do Processo PC nº 4583.089.24-7, referente às contas da Prefeitura Municipal da

Estância Turistica de Avaré, exercício de 2023, culo relatório daquele Tribunal, segue

publicadoem anexo.

Estância Turistica de Avaré, 10 de fevereiro de 2026

SAMUEL PAES JAIRO ALVES DE AZEVEDO
Prosidente Vice-Presidente

ANA PAULATIBÚRCIO DE GODOY FRANCISCO BARRETO DE MONTE NETO
1º Secretária 2º Secretário DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE.Paravalidaçãoacessehttps://avare.siscam.com.bridocumentos/autenticareinformeocódigododocumento:YOTD-BSKJ-BU21-K
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Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré - Estado de São Paulo

Avenida Gilberto Figueiras, nº 1834, BairroAlto da Colina - CEP: 18706-240/ Fone: 0800-77-10-999 / (14) 3711-3070
Instituído pelo Decreto Legislativo nº 355, de 16 de maio de 2022 3 
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   TG GABINETE DO CONSELHEIRO
MARCOAURÉLIOBERTAIOLL!

“TelhunaldeContas EPT SADRASTO eqrrmaioeihioa seua
Se-Bstado der ndoPeste

CONSELHEIRO MARCOAURÉLIOBERTAIOLLI

PRIMEIRACÂMARADE 14/40/05 —  WMEMNº BS 
PREFEITURA MUNICIPAL— CONTAS ANUAIS» PARECER

88 TC-DO4863,889.23-7
ProfolturaMunicipal:Avará,
Exaroigia: 2029,
Frafetio(a):Josaiyr Banadito Costa Silvestre.
Advogadois): Marcsio Palavéri (QABIBP nº 114.184). Flavia Matia Palavéri
(OABISP q? 137.889),Olga Amélia Gonzaga Vieira (QABISP nº 402.771) é ou-
tros,
Procurador(es)de Contas: Rafao! Antonia Baldo.
Fiscalizada por: UR-Z
Fiscalizaçãoatual; UR-Z.

EMENTA: CONTAS ANUAIS. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. SÉFICITS. ORÇAMENTÁRIO E
FINANCEIRO EM REMCIDÊNCIA, AUMENTO DA CDA DE
CURTO PRAZO, INSUFICIÊNCIAFINANCEIRAINFERIOR -A UM
MÊS DE ARRECADAÇÃO. RELEVAMENTO. PAGAMENTO A
Maior DO suasDo DOS AGENTES  PoLÍnCOS.
COMUNICAÇÃOADS ÓRGÃOS COMPETENTES. BAIXO INDICE
DE EFETIVIDADE,APURADO PELO IEGM. COMPROVAÇÃODE
WELHURIAS NAS ÁREAS DE GESTÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO
DEFESA CIML E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.
RECOMENDAÇÕES, PARECERPRÉVIO FAVORÁVEL.  

RELATÓRIO

Em exame as Contas de PREFEITO MUNICIPAL DE AVARE,

referentes ao exerticio de 2023.

Coneiusões do laudo técnico elaborado Fiscalização trouxeram os

apontamentos-abaixo retacionatios: (evento 85.87]

DENÚNCIASREPRESENTAÇÕESEXPEMENTES:
= TO-gOBaGOSes.24: Inquérito poligisl amiado pela Delegaciade Ir
vostigações Derais de Avare (DI), culootjoto fot as apuração de cri
mes -coinatigospor servidoraspúblicos 4 partvuloros contra o patri-
meio público. pacanins dia conhecimentoe adoção das providências
cablveis. Em nossa anúlizo, vatificarmos lentôncia da Adiminiatração

CARDIBEA-MANOPANasnodjroTinauOcruadirqemesaDIUERUNDEEAVBRSA,GUN+1aliaesrnnsnmiçdaprsnes

suifineoxplbeaoumsADJSIPENARSERIGORSOGHPLOJRGOBIG]USADOFUMUSFINACNTONESESANSRETENDHEOOVHISSYOLRBANIOOOVi
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Avenida Gilberto Filgueiras,nº 1831, Bairro Alto da Colina - CEP: 18706-240/ Fone: 0800-77-10-998/(14) 3711-3070
Instituído pelo Decreto Legislativo nº 355, de 16 de maio de 2022 4
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GABINETE DO CONSELHEIRO
MARCOAURÉLIOBERTAIOLLI

frstasadasoagradana Moe 
em face das iragularidades.e crimesapurados na investigaçãopolir
<i, hejavistea falta deadoção de providências em desfavorde todos
De sesvidorsãqueconcornersmcontrao Erário. Alôm disso, os proces-
eauadotadosparacontiuie das-abastacimentos são Inificiantes.
= T-dfegasgab:24] Cóniado inintáriofinalda CoiniaçãoParamentar
de inquarto0º Ginods, que ieve como objeto&apuração de crimes
combtidospor servidorespúblicasé poricilates contra 2 puiimório
publica. parafia de conhacimento,
AA FIBCALIZAÇÕESORDENADASDO PERÍOGO:
« NV Facalização Ordenadis Q02a --Escolaem Tampo integral a Fio»

calizadaapresentouplanosdeaçõespara a implementaçãode projeto
de ampliação de escola am tempo integral em algumas escolas do
Hanicibio. Mo entanto, cit reguiareou as demais falhas verlfcagas
durantevisita & SacentariaMunicipalde Educação, aolmaludaspar ro»

ingão de metas regidas dó PNE. Além disso, não foram adotadas
providências para-sanar as iregularisiadosverificadasna inspeçãore»
atizado na CEI Profa. Olga Girardi de Brito, oportunidadeem que fo-
rar verificadosgravespestlantas-astiturais.
AL, FISCALIZAÇÃODA ATUAÇÃODO CONTROLEINTERNO:em
reincidência, Telhas já obstrvadas em fiscalizações anteriores:
- O Conírole intento nãooxacutaem nivel suficentes adequadoas
atribuições que los foramconferidas, Sorsiltuindosuas atividadesge
verificaçõesem nim rademido de setores= procoesosdaseregirt-
des pala administração,deixandosadesempenharimporiantesfun-
qães instijucionais;
= O Controlainternonãoaprogerdou Iimpestivamento o rátatórioref
renteso 3º quastimestrado 2025: 6
= Nãotoi possivelventicaraeq Controla intemo tem acompanhadoa
exacueão das púlíicospúblicas.
AA ORRAS PARALISADAS: arm reinçidéncia, falhas19 observadas
em fiscalizaçõesanteriores!
«A Fiscalizodadeixesda Informar no Cadastrade ObrasdesteTela
nbt a existênciade obraabandonada,situaçãoveriiaada em fasaliza:
sões anteriores,em ingpações à CEL Acaigiza deAlmelta Ward DA

Fiecolizada-nãoatualiza à Cadastrode Obrashá mais-de um ano,das»
a cumpridosdisposiçõesconstantes do ComunicadoGR nerTanuas,

bemcomodo ComunizadoSDO 1º87/2023.
81, PLANEJAMENTODAS POLÍTICA PÚBLICAS (-FiandEGA):
diversastalhasneesadinsensãodo IEG-M, destacando-seos seguir
tests.

di nata “O obtida nos três últimos exsrcicias avaliados wuiençiaa
necessidade ds adoçãode medidasno sentido de exerigir imprapiio:
dadesde aspectos-quacompleo hPlan;
- Não foram realizadosaudiênciaspablzassobra o PlanoPRyrónuas
2l2zapas
t+
BZ ADERUAÇÃO FISCAL DAS PÚLÍTICAS PÚBLICAS guris.
camp
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CARINETEDOCONSELHEIRO

« Aadministraçãotibutáriaalocouservidoresocupantesde cargossim
sumiaçãopers « exemisode slhviadesfecritas«e fiscais iributários
arsinsisestartas
- À última revisãoda Plante Genóricade Valoces (PGMU) folregizada
em dezembrode 2018, abra o CódigoTritáno-Minhicipalestala
ieçu a previsãode cavisãos periódicas (reinnisancia):
o]
H3, EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO ENSINO
EdociRG-ta:
diversasfalhasnessedimensãodo 1EG-M. destacando-saas stguio-
tes
- Naa todis os estavelegimentosde crechepossasBrinquedos.no
pátio infantil, conbarando o regomendtadio peleConselhoMasiorialdá
Ednicação(CIEy dm coirciclência;
—Memetodos om profissionaisde ancio e supervisão pedagogina de
crecheparticiparamde cursos ds -capantação sdo-sno de SU23, con
trariandoa Meta 16do Paris Nacional de Etucação:
fot
8.311. FALTA DE ESTRUTURADE GOVERNANÇAPARA ACOM-
PANHAMENTO, MONITORAMENTOE AVALIAÇÃO DO PLANO
MUNICIPALDE EDUCAÇÃOfPMES:
- Embúra o Minielpio fônhs implementado o:Plano Municipal de
Edgitação, sas bbjeivos, netas & estiatégias não fsião alinhagas
«arm 5 PlanoNasionalde Educação:
“Apesarda Cometituição de comissãoparamonitoramentodo Piano.

iunicipaldeEducaçãos equipetécnicapara levantamentodedados,
nãoestásondo realizado um acompanhamentouisternágicopara veri-
ficarsé Suas metes estão sendoalcançadas& as astatógiasa ações
pisiejadasnat sendoayaculaçes,
tu)
B34,1.3, A FALTA DE VAGAS NAS CRECHESMUNICIPAIS E O
INSUFICIENTE INVESTIMENTONA AMPLIAÇÃO OU CONSTRU-
ÇÃODEUNIDADESDA EDUCAÇÃOINFANTIL
- Hioaecuçãodo piinelamento orçamentário;no que tangeaos invag-
tirmeniosem consirução,ampliação ou ceforma de crstbes;
= À etadstibelecidare LDO para-radução do deterds vagasngcrá
sordizentocomu demanda sina por novasvagas, quejáalcança406
vegas
ts
ES4.4.2.A GESTÃO E À FALTA DE DIVULGAÇÃODA LISTA DE
ESPERAPOR VAGAS É DOS CRITÉRIOSDE PRIORIZAÇÃO:
= AS vagasofertádasam sraches, incluidasai as disponibiliaidas por
meio de parcerias com asilidades Tilartrópicas, são insificientespara
suprira demanda existeála,que alcança parte relevantedas famílias.
é a fnta de aspeta por vagas aut crechas tpunigipais Já aluança ADS

vagas;
- Nãoha didsgaçãoda lista de espéraporvagas nasunidadesásco.

Targs, fampóticoper meioeldtrónics,nem neestanos gara plaboração
«sa Tieta.

8,34.2, INFRAESTRUTURAPRECÁRIAE A NECESSIDADE DE
&

  
opefendasCpustinioansera,qi-270deopronsasmd-syriayossuss

RESTEOROCPNTCOMVPIsdSLaPrRoovasOREIPISOOCJOId

iisnnagopBndesàczas);

ASDtepiJEaaaaladosJssiCaRes

TASTESEMADOnatuitiojodi

golospajntosoJornojeSinjpnIesEs;005dsçõe:  
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(857ÃZND387O- espia ag br

REFORMASEREPAROSNAS UNIDADESDE EDUCAÇÃOINFAN-
Til; em reincidência, odesetasdondo recomendaçãodas Contas de
agiB, existência de unlstadasescolarescom necensidades de ranaros,
tem quea Administraçãotenha tornado providências eficientes para
tegularizaras falasverilitade em fiscalizaçõesanteriores.

34,32CONDIÇÕESDE ACESSIBILIDADEARQUITETÔNICAE
A DISPONIBILIDADEDE REGURSOS PEDAGÓGICOS,DE INFOR-
MÁTICA E DE COMUNICAÇÃODAS ESCOLASMUNICIPAISVISI
TADAS PELA FISCALIZAÇÃO: na unidades escólates Inspeciona-
das pela Fiscalizaçãonão dispunham dos recursosdeacessibilidade
necessáriosmover as barreiras fisicas impostassos aducarudos
comdeticiêniia, destacandoa avsônciada banhebosadugdadose tro»
cadóreteriy Ambientes com canitérioacessivel, mesmo em escolas
us possue alunoscomdeficiênciafisica.
B314.324. DESCUMPRIMENTODE TERMO DE AJUSTE CER
BRADO COM O MINISTÉRIOPÚBLICO(36.8ÃO PAULO: a Admi-
nistração nãotomou medidas para adequar 46 EMERSque rimomsal
tem-de sócurços de auesalbilidade, nem ppresentouum slanejamento
eu crocogesenagomaensepropósito,descamprladooTAGfimadocom
oMPSP om abel ds 2016:
E3:1.3.3. A ALTA DE RECURSOSPEDAGÓGICOS,DE COMUMI-
CAÇÃO,E DE INFORMÁTICANAS DALASDERECURSOSMULTI-
PUNCIONAIS (RN):
+ Osetuipamantosde infumálicadas sales de recursossãoobsoletos
anãoestãoaptasa exacutaros-sofhwaresnecessáriosuu ABE,
Asgalasde recursõsnão possuemrecursospedagógicossuficientes
endeguadosas AEE, já que não hguva reposiçãodesses matáriais
desde
834.34, DISPONIBILIDADEDERECURSOS PEDAGÓGICOS,DE
INFORMÁTICA É DE COMUNICAÇÃO NAS ESCOLAS MUNICI-
PAIS: falta se ratursos pedagógicos, didsticos,lrireguodos,ppra sur
xiitas na comunicação,e de tecndlogiaassistivia pora stender 35 ne»
vessidades Jos aluica da Edutação Especial, tanio pas salasde auis
reguintosquantonas suirasdependências da escóls (blhásteca, briri-
quedotaca, áreasas convivênciasic),
B34.38. GAPACITAÇÃO DOS PROFESSORESE PROFISSIO-
NAIS QUE ATUAMCOM O PÚBLICO-ALVODA EDUCAÇÃO ES-
PEGIAL:não estãosendooferecidas-cursosde capauiiaçãosos pro-
frasóros das salas comuna, 08 gestores« os demaisprofissionais
xusatuais com o públicode EducaçãoEspecial.
E3,1,2.8, SUPORTEEMERGENCIALE PEDAGÓGICOA CRIAN-
GAS OU ALUNOS COM DEFICIÊNCIASE TEA: &s damandaspor
suportesa cangesdiagnosticadascom aoliamonão têm sido gutini-
estomentoátetdidas.HÁ alanos ou erenças com diagnósgco clínico
de TEA que não possuam auporte.
Hãbembára situaçõesde alunoscom deficiênciasou fmitaçãos, sejam
fisinas ou mentais qua demandamalgum ips da supória, que não é
disponibilizado.

 amuelPaes

paquEnORouGÍIOOOpusHÃOCuILTOSEJEnHSA,SUg-HpAOirdsnorersmnsnt-ajodasacsase
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MARCO AURÉLIO BERTAÓLL
Er esposa-deal anger  

Atéra disso. há casos de criançascom sinais de alipicidadeque não
reçebom suportedevidaà ausênciade um diagnósticoclintes fechado,
mesmoprevigando.
B31.37: CARÊNCIA DE PSICOPEDAGOGASNA REDES AUNICI:
PAL-DEEDUCAÇÃO:alusimento,28 apenas 5 pelcopedagogaspára
atenderàs 46 escolasmunitipais: númeroque não à suficiante-para
Blenderà demandaexistente, Alêm de olerscar arntações a protos-
“ares, Gostores-e- pais, seas profissionaistárabrém são responmáveis
por identifizarcasosde alraso no desenvolvimentoa encaminhádasà
sededesaúde,
R31.58, FRAGILIDADES NA ARTICULAÇÃO INTERSETORIAL
PARA A OFERTA DE SERVIÇOS, GARANTIA DE DIREITOS E
ATENDIMENTOÀS PESSOASCOM AUTISMO NA REDE DE SA-
GRE: = arliculaçãoe 2 coonienação de esforçosentro as áreas da
Administração. espacialmenteEducação, Gaúdas AssistênciaSócia,
têm sido Insuticientas pera dar cursprimentoà lagisimedi eqse porestinigor

as paganas com deficiência, destacenda-aLei Branlicira ge mrclunão
iEstelutodaPessoavom Deficiênciase a Lai Paderal pé 12.764/2012,
qua ampars-e reafirmaos difeitosdspassos com autismo,bemcomo:
us-oiistvos propustos no PianoMunicipalde Educação
BA, EXECUÇÃO DAS POLITICAS PÚBLICAS DA SAÚDE (Sa
ddatesa
dlverãas falhasteses dimensãodo IRG-M, desticando-se as ségiair=
tag

Nara jodas.as ações provistasna Programaçãode Gaúde-da Ao2s
feram exacutadas,evidenciandofragilidade no planejamentoe asc
são dus Intonções expressõesno Plano Muiieipal de Bata;
* Não foram reglizadasações de Educaçãoem Saúge-relecionades.
bs james saúde bica, paro, puaspéro, necuaia, albllarcontoma»
terno é dosage do lute matem:

)
B4t. DIAGNÓSTICO TARDIO NAS HIPÓTESES DE. TRANS.
TORNO DO ESPECTROAUTISTATEA
« Dernora no diagnósticode pacientes com hipólasesde Transtorno
de Espectro Autista (TEA) em razãode falta do estruturado CPARE,
que não quota comprofissionais(paicátogos,fongaudidiugan)pasa os
ancarainharmentesnacassárioso diagnóstico clinico;
«A rede de smúdedeAvorê também não conte com capecialstas sem

nmisro suficiente pari dar caforidade aos disgnósiicos. ospaciai-
mente neiropudiatras,quedepandemda ongasasperaaporsonsui-
tag
O Eunitipio não irapismmontouprolocelode detenção, sóniurmeas

inbelucido nã DEL 1274 5º, de Entatitsda Criançaé do Adolescente;
que poderadetectardiscos pare o dosenvolvirmentopsiguito da cs
arnçá-nosseus primeirosmesesde vida, o que posulbilitaria o sou jra»
tamentotompegião.
B5. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS. PÚBLICAS AMENENTAIS ql
AbhEG-M):
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et)Sandusra « gtniataalianasi ardor

«A ttota “6º obtida mos queiro dlimos exerciciosavaliados evidencia
necessidadede aduçãode medidasno sentidode cormigr imprapie-
dadosde aspectosque cormpáento |-Ambç
«A Preteltura Municipalnão possuiPlane Municipal nem Plano Fisgi-
oral de SaneamentoBásico, cotananda o estabelandogelo Move
Miro Legardo SenesmentoBásica (raincidência);
te

88. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE INFRAESTRU-
TURA:(-CidadeMEGNg:
-ABrefenura Municipalpossuiareasda-daco compossibilidadeca
neupaçãwinasãonas quaisforantimplantadosmecanismospara ve-
dar novasúcupações,Entretanto,não renliza importantesações para

alcançaresse Sbjativo, como aplicaçãode-saiições mendtárdas(ul.
tas), notificuçãodos infratores,interdiçãodo local-a raçãodas fa-
euthias Cu deinoniçãodes ocupações:
«43 canal da atendimentode amerência à populaçãonão funciona
ash por dia, dificultandoas situaçõesemergenciaisque demandam
assistárciaImedintametianterespostaágile eficaz.
B.7. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃOf-Gov TARO-HO:
=A Prefáitura Munivipal informeuque não postui um PianoDiretorde
Tegnblogia da informaçãoa Comunicação[PDTIC)vigente que esta-
heleça direrizoss matasde ebágiménto no tuturo, e que pude com-
prometera diagnóstico,e planijbmientoo agusião dos recursosds
processosrelacionadosa Tecrologiáda informaçãoe Comunicação
THD),Om teingidência; .

«A PrefeltutaMunicipalnão dispõede Polhicade Segurançsda Infor-
reção forthalmenteinsthuida a de cumprimentoobrigatório dreinei
dência, .

tod
883,4 PRIMENAINFÂNCIANO MUSICÍDIODE AVARE:
- Os indicadorassiclbeconôinicosede saúdede Municípioindicam a
necessidas de um pianosatorial para articulareconeiimisas ponte
cas para a primeira infância;
- Nem todas as metas dei PMPS possuem ações finafisticasvoltadas
ag seu alcance:E
LEGAIS»GESTÃO FISCAL:o Idunicipionão uderty no Programada
Acompanhamentoe. TransperênciaFiscal não retendo o compro:
migsoca contrairnúvad dividas excivisiramáno de acordaco ox ter-
mosda relárido Programa.
Grid RESULTADODA EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA:
- Déficitna execuçãoorgarsentáriade 4,47%, provenienteda realiza
çãoda despesasem valor superioràsreceitasarrecadadas;
- Aberturade orádiosadicionais& realização de-tansfaráncias, came»

Nejêmentosg/0uLrenspudiçõesnovalortatal de R$ 187.471.482,08,9
quecortesponda 44,30%da DenasaPlesda Gniniai), Irmicanetoalta
de adequadoplanefármento.
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MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI
Et) SBpRáSra-prantosepgosbe

AZ RESULTADOSFINANCEIRO.ECONÔMICO E SALDO PA:
TRIMONIAL:oresultado orçamentário(dençã) amplicu5 deBcit frente
seirovindodo-exerbidio anterkar, comando nuntaumentode 14,25%
da Divida de Curto Prego:
6.48. DÍVIDADE GURTO PRAZO
Aumentode 14,25% da Divida de Curtos Prazo, resultadovs descatn-
passo enironecutase dotpesas.(14 REGIMEPRÓPRIODE PREVIDÊNCIA:o Municipionão ais-
põe do Certificadods ReguisridadaPrevidenciária desde 2018, em
taxas deireaginatidadesdarimentaisna AVARERREV,
&544,SUBSÍMOS DOS AGENTESPOLÍTICOS:um rancicêngio,
pagamento de 13º salário aq-Profeitoe àVice-Freisitaalém da revi:
são dos subsídios desta última, em dasatetdo com = jursprudencia
do STF e Molnhdo.-a pincípio da enterigridade, ama vez que us leis
que concudaramessasbenaficiasforaim aprovadasam 202%. apõs à
Ingistaçãoque fixou de aubedios paro o periodode 2021 aBORA.
Diante disso, propomosqueseadeterminaliaà cestiluçãosos-cólies
públicos dos valores pagos a maler que totalizaram RS 49.600,00
tnunronta a oitoúnil reais) &Vice-Prafelta,Bruta MariaCosta Sifvestre,
e R$ 19.000,00 (dézolo mil copia) no PróteitoMunicipal. JosstyrBe
medio GostaSilvostro,Gt. ASPECTOSDAS DEMAIS ENTIDADES DA ADIINISTRA-
GÃO INDIRETANA GESTÃO LOGAL; diversos iregulstidadesne

Siva aumento exponencial da endividamentoe da pecsnsidadede re-
passes fuiancairosda Executivo.
D4: APLICAÇÃOPOR DETERMINAÇÃOCONSTITUCIONALE LE-
Gai NO ENSINO: q aplicação de revarsos da Educação superoi o
minimo constituelonat No entanto, aladapomistam deficiênciasra
área educacional que se arrastam desde exercicios antacioras, qui
denctando a baixa efetividadedas ações-daAdminisivação, renbdnco
& nisficiôndiane gestãs dos rarunsos « resultando arm resultadosio»

eutiéfatórios, contratando as recomendações faltas nas Coritas da

bit. DEMAIS APURAÇÕESSCBRE O FUNDER: os serviços de
puicolegia a serviço social rêso sido aalizadospor esperasum pain
logoascniar=umaagsistanto socis),alocadosnoCRAEE.quantidade
insuficientede profissionaispars atenderàs demandas da sede, quê
abrange 40 encolasrouninipaio,inctúinda CleisaFRMERO.

4.2, DEMAISINFORMAÇÕESSOBREOENSINQ:o Municipiodei
«ou decumpriro pixo nacioual da magisteno públicodaeducação lã
sica, uma vez que.o vancimantoinicialastabelenido pars us profegao-
res deaducaçãobásica, mesmoconsitnrandoà proporçionalidadeda
Jornada de trabalho,estã aguént do estabalesigopela Lei Federalnº
FETUBIDOR
D,3 APLICAÇÃOPORDETERMINAÇÃOCONSTITUCIONALE Lts
GALNA SAÚDE:a spitaçãoda recursos ca Saúdo superaso minimo
aeturminádo consitusionalmente,Em que peso c.elevadopercentual

deaplicação,pertsbe-se, polus apontamentoslançancs-notem 8.4,
intrmerasduficiênciasque nús fazemconcluirpela ineficlânciaa baixa

OPLISDIETASSORACEELASVÉTILOREDEDININOORO30Pidis

"opanosapclipe+mutansajelõeCrumunnosispjoa,ais)ayaotrdsegrpssssonÊ-spdaysustos
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dt adaa-ssTO gomalditosenamando

 
TribunaldeContas

“iaEnt eta SiloBrito.

qusthiadana aplicaçãodos recursos,reflexo da balca otstividadeda
gestãomunicipalceáreada Saúde, am prejuizodas recomendações
desContas de2018.
E2, FDBDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOSAO SISTEMA
AUDESP:
Em reincidência,oram constatadasdivainánciasenihs os dadas sola-
uns às obras paralisadasinformadospola Origem & aqueles apura-
des no SistemaAudespiiE-A,
Es, PERBRECTIVASDE ATINGIMENTODOSOBJETIVOS DE-DE-
SENVOLVIMENTOSUSTENTÁVEL— Q3:.0 Municipio. poderánão
alingir várias metas propostas pais Agenda 2030 entré-os poíses-
membrosde ONU, estubateidaspor melo.dos Oijotivas de Desen

ú valiimanto Sustentavei On,
É FZ. ATENDIMENTOÀ LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕESE RECO-
É MENDAÇÕES/DETERMINAÇÕESDO TCESP-

Em reintigencia, constatamios p não afendimento& LeiOrgânica q às
instruçõesdeste Tribunal, haja vista a entregamtempastivede diver-
sosdocumentoscujo envioera esigiualno exercícioda RO25, alêm ga
doncimprimentodas recomendaçõesdestaE Corte de-Contes.

   

 
 

-ANSdaadrsesmncid-aidasantena

RATECONUSODUNSATOLDOQUPPDISOOLINDASOgiado

Após teguiar notificação do Responsável, Sr. Joselyr Benedito

Costa Silvestre (everto 78), à defesa apresentou justificativasé documentos

(evento933, devitanente analisados.

EslUeuLE4seoOjuaENaDAJERUSA:Iguas

BSPPORULAZaCTT

pgaquaaanDouucliposO BRRPEROts“isaO

to

Setor Especializado de Assessoria Técnica (atualmente

denominada DIPE « evento 112.1) ratificou os percentuais de aplicação de

tecursos no ensino e da saúde calculados pela Fiscalização. Quanto ao

FUNDES, validou aplicação total de 20,70% da receita recebida até 31 48

dezembro de 20234 021%, no primeiro quadrimestrede 2024, considerando

que atêndeu ao artigo 24º caput 8.5 3º, da Let Federal nº 1411372000. 
Nesse sento, estitâmênio sob q ólica dos cálculos das

aplicaçõesdos infrimos constitucionaisatretados à saúdo e ao ensiho, setor

especializadoentendeu que as contas cômportam aprovação,sem prejuízode

expedir recomendações à Prefeitára, paraque busqueos necessários ajustes,

de modo a Conferir malúr efetividadeaosserviços prestados à população.

TAPOBRASER

eeeonesessaposEpitaATS Ecorônico-Financela (atusl DIPE - evento 112.23

manifestou-se contrariamente sos demonsiralivos; pelas seguintes sazões:

= Délict orçamentário de R$ igags.299,81, representando 447%
&  DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE.Paravalidaçãoacessehitps://avare.siscam.com.br/documentos/autenticareinformeocódigododocumento:YOTD-BSKJ-8U21.K 

Câmara de Vereadores da Estância Turistica de Avaré - Estado de São Paulo
Avenida Gilberto Filgueiras, nº 4631, Bairro Alto da Colina - CEP: 18706-240/ Fone: 0800-77-10-999/ (14) 3711-3070

Instituido pelo Decreto Legisiativa nº 355, de 16 de maio de 2022 1 



 

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE.Paravalidaçãoacessehítps://avare.siscam.com.br/documentos/autenticareinformeocódigododocumento:YOTD-BSKJ-8U21

 
 

  
Ano IV- Edição Nº 483  

“

    
 

 

 
  

 

  

SABINETEDO CONSELHEIRO
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(Ve SENESSTO«snnbapeter

das recélas realizadas:

Detiat financeiro de R$ 19,76747808,

Alerpões Orçamentórias significativas - abertura de créditos

adicionais suplementares o tealzação de iráreposições,

transisrênciasvu semanejamantos de dotações no moniante dê

R$ 187.471.482,08,equivalentea 44304 da despesa fixada;

Resultados negativosconsecutivosnos exeríciosanteriares, com

exceção de 2021, demostrendodessquilbrio finsnçera há sete

anos;

Ratação ente receitas. é despesas correntes alingiu. GA,86%,

ultrapassando o linite prudencialde 85% estabalacido.noS7º do

artigo T67-AdaConstituiçãoFedoral;

Ausência de medidasde ajusteprevistas nos ingitos ta X dóartigo

167-A da ConstituiçãoFederal;

Volume expressivo de alterações orçamentárias ao longo do

exercício, sugaiindo que a prógramação orçamentária aprovada

não foi euficientemente realista;

Sato atenas tempestvos do Tribunal de Contas eohro os

desajustes na execução orçamentária;

Estanração no planejamento das polities púnlicas, com

desempenhoinsatisfatório pelo sélimo ano conseculivo;

Falta de estruturaadministrativa voltadase plancjamento;

Inefetivo luncionamentodo Sistema de Contrate interno:

Persistência de problemasapontados pelo Tribunal de Coritasda

Estado de São Paulo (TCESP)deste 2017, sem solução: &

Classificaçõesingatiafátóriasnos indicadores do IEGI-M.

Fer conseguinte, ATJ Juridica (atualmente denominada LIPE —

averto H2,3) o sua Chefia (evento 1724) manifestaram-se pela emissão de &

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré - Estadode São Paulo
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GABINETE DO CONSELHEIRO
MARCOAURÉLIO BERTMOLLIijaparsaro! aomaliirca apomope 

parecerdesfavorável,com recomendações, notadamente quanto à adoçãode

medidas álicazes para melhoda continua do insize de Elstiidado da Gestão

Municipal e & regularização dos apontamentos que constam do relatório da

: Fiscalização.

Da mesma forma,o MinistérioPúblicode Contas (evênto1185
epinou pela emissão de parecor dustavorável à aprovação tas contas, com

recomendações, em razão dos' desacertósrelacionados a!

a Inafetivo funcionamentodo Sisterna de Controle Interno da

Mynicipalidade,em desacordo absditamesdo aitigo74 da CE;

* Impropredade na gestão fiscal (déficit e alterações

erpamentárias, tesultados finaneeiro e sconômicosoftiveis que demonairaram

involução-em 2028, quando colejados a 2022, além de contribuirem para o

aumentoda divida de curio prazo);

* Diesacertos relacionados aus gastos obrigatórios (cujas

“corrências apontadas requerem maior atenção do Executivo para fins de

àgetêomusuesassiouerque-prsnbrdasoqestondadauopsade

iusQueiJOPE“ASSpsRusCOROPELRPONERACTAORIMDAELNSIgTALZECoyArESECipnaos20vidos

 
aprimoramento da. gestão dos recursos públicos q entrega de serviços de É

qualidade aos cidadãos, além da ausência de AVCES válidos em escolas e À

unidadeshospitalares) Ê

a Apúntamentoatinente à gestãodepessoa! (pagamentosde ê
Subsídios a agentes políficos con infraçãoao princípio da anterioridade! 2

* intaguiaridades na gestão dos hens e serviços. tproblemas Ê

ambientais relationados ao sansamentobásico, abastecimento de água, além E
de inoxistir'a coleta seletiva de resídiios sólidos, em cómo problemas com ca

invasões-emárcaa de risco, enchentese possíveis dcorênciasdedesastres); Se

e E
é incorreções relativas 4 promação ou governança (EO- as

Migoos desfavorável, planejamento precaro, comprometimento da :
Edesignidade das informações fomeçidas nó sistema Augesp, ireguiaridades 5

no-controleintemo). g
B
&

0 E eee E mm
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| Faegráves
' TdbunalPlano (Pedido de rsuxame provido!

Cage SOSMMODHADAZ | RelaiorDonsélheitoSubspivto andor SarmyWma |

i trêncido!y :

L Earocarpendentede publicação |

A i ParecerFavorável
: Segunda Cárgara

ReitorCoresihairo fobeoe Merinho É

DOB-TQESFde 28 de julho de 2023 i

Trênsãoem julgadoem 6 de sotemitodezais. |

Desfavorâvel (défci financeirosim patamardciniadê
toleradopelo tiibural, Nãs recolhimento & encargos

voctis devidossos RPPS, reincidência)

SeguniaCamata |

Retetor ConseiheirsSidneyEstanisiauBeraigo |

í
i

   
DOR 14 de setembro de aioz

Pesidode Renyame—TE-g21822.849.22
Raistesdo meurmo - Conselheiro limas Ramalho

Bespenvirmante
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. GABINETE DO CONSELHEIRO
MARCOAURÉLIOBERTAÍOLLI

PeieuttaldoContas 1)BRAS+ema Mit
dofetndodoSinPéuto.

Sab a ótica da responsabilidade.na gestão fecal apregoada pelo

antigo 10 619, da LordeResponsabilidade Fiscal. após ajustes da Fiscalização,

o Municipio registrou déliciis orçamentário (RS 16.898.590,81 —- 447%) &

financeironóperíodoem análise (R$ 13.767,478,05),bem copo falta de liquistez

para honraros comprarnissosde curto prazo registrados no passivo fiaenceiro,

havendo, todavia, louidaz para cumprimento das ciyrigações insentas. no

passivo oirtulante (Indice de liquidez imediata de 1,12)

  

Contudo, tendo em vista que q déficit financeiro, corresponde a

certa de 12 dias da Receita Corrente Liquida, abaixo do patamarusualmente

tolerado por esta Corte (1 mês de-grrecadação) entendo-que iais resulindos

possam ser relevados.

No mais, a proporção entre seceitas e despesas correntes,

nrudencialde88% catabelecido no41º da artigo 167-A da ConstituiçãoFederal,

desta fomna, faz-se necessário rmacomendar à Origem para que adots medidas

restritivas previstas nos incisos É a Xº do ariigo supracitados pais corigir tel

desacerios.  
E 4 454 magonaahiicadena pesto Racar prensagsõoa-mpão pisando es irsnniprcenta.er age mm provincia rigizas de

saiam denis ceperoode lutar 4 equilbriodas contss plbiicar, mediaste q camprinento de imutasda Iacultados
Eolrgmeuliasesisspreasaachadltndia ÉEmlies-acondisõesnoque Bing « horalescãodienotadii.puraçãodesosprsas
sus possqal, de soguriiadegocid é auian, dividas conesiidadoe aobiiéria, oporaçõesca erbdito, Hioluaive por
antenipeçãodi-cmtaita,compançãodm garantae inserção mm Tlosido a Pagar.

PETApunaTotuas dbnpesa coresdta supra, 0% Iokanta = pinceis par guetos du pocniia ostrantos.sois domadas a
persentica! ctoncronado no -caput docto sifigá, um veins suite Uufiuadas sudo gar, MO todo qu des pág,
rapismentadas Roratos dy rurais FnchosExeculuocem aigpância imediata,facultado.aos clarmpis:Postangs «e demite
aetingmnosinplementá-asveias taspestvos rali. eisigeraolsEligeniaCurnitoniecaierta dia qa dindaé

ELcorineguilo uailquntlinda,de vaitagaem,avinênto,«gajustiGu ddeguaçãode mimanoniçãodermúribrosdeFados
sundadiião, do marvidarea9 ernqregiaduspúbiinias e cos enilistam, inicato diosdivizadamdosórtarica fudicial tringência.

am Julgudo qudédeterminaçãolegalamacir-moBixodeaplicaçãodoumeidas de-queIrats etiueigor  fipsuda
eêsEimêndaComeshêniçaersm sisARA
1» etapado meça,stepragomu fmuçãoqua trpdea aumentadedespesa  jbminiãonéiaEmendaComatitudanalditastadasfi alteropãoSer essiratime de careéicaque brigilauas quencido de despmma  (rnsinndeopura Eacmennt onte clasateAt strça od

De = admissão qe conhistaçãode posgani, 4 euniónar finda, ressamedas: (anitapata EnnatioCospsnenteanatpe
AR adeAR
É as coponigõveadacargos -da clolia odm diegoquendosusprtonoquandodpdemperar ocialdacria Esoonda

ixprasanficata aimsum dele,
SpasiapesiçõesdusorsatasUM vacânniasJE-curgõeaitivos cu ctateess gdspalDora imaninlocdE
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Ano IV   
 

Pp GABINETE DO CONSELHEIRO
MARCOAURÉLIO BERTAJIOLLI

Tribemalde-Contas trrrtioaasre-pemainlicaana 
Quiroaspecto que evidenciaa inconsistência no planejamentoé o

elevado volume de modificações orçamentárias 40 longo do exercício, O

municipio efetuou aberturas. da créditos adicenais, iransferôncias.

remenciamentos e trarsposições que sommem AS 1974 militões,

comeepondendo-u44,30% da despesa Inicialmente-xada, Essealto porcentual

indica que & programação orçamentária aprovada não fo! sulidentemente

realista, exigindo frequentes ajustes para equilibrar vs demonstrativos em

apteço.

  

Senda assim, encarminha-seseveraadvertônciaà Origem para

que, doravante, aparfsiços seu planejamentoorçamentário, nos lemos dos

artigos 29º « 30º, da Léi Federal nº4.320j04, combinados com o artigo 127, da

  
ty as contrataçõestamporkfinh do que Fats o inciso IX da caputdo srt 37 neta Casmetimideco (incitamois

Franciadamnhendonalni iria, ecagods
dj 55  tópenintios uv temporários pára pestuino de semi miilor e de ajusos de órgãos de Igimação de

rilzares;  firctuidoqutaErmenioCommsepuçicoalnêTORde,pie
"e rentzanão de concumo góbiico, EMENO pars as. taposipõos: de vacâncias previstas do focizo di dama

eso deninida-Dito EmendaCorcivcioralnftua sim2071)
SÊ nabocuimnjoraçãode asilosvatifmjaras. bôncia, nhonça,veria de repeonntusiauubannficissda auálquer
Ratitaza,Inclieiveou de turn irelenizatório,eo favordeumanodasFonar, do ta Princesaut dl Chafesaaria

Pilblicaadeepiviiares«poontagandospálitos u do miliunio:oi bireiadesous depuitáectes;mxcetoquando lervados
daséntatiosfiniitiat transladocm Julgadovu oAsbereniação:lagolcntartormofeiçõesduapiicaçdo-desrigdidasdeque
ratsesteanilgi SbripdidoeiaEnianda, LgÉ 4 a

SA shsção«Rrdeemesa cbrganóio  slircisigomotaEnjendaSoscriucicantolro,camas
ME - adução do tradidaque isplhmmcomjuseo de -des abitigatáriovem dia vue «a fiiheção, obasarventa sr

arasmriaçãodie gpearaquisiivormiarina no itgiso 4a atoet0 gostatanto, ate peu Ena

O-criandocusexpansãodo.promrsmad e Unbas me Ananciamento, em Caio sesiêssão,tenejpociação du
cstinanciamanaa go sites duma iemplicaans arepliaçãodai desposes cem suibuidica & autençõos  decttisf
x — potrnadoau ampliaçãodo inizenthvo du Dogedistode mstunera ibutária.  EnguidagolaErcandaGunstimelnnn
neSnButecdaat o

 
  

t Ask.2,CebRciaoé indica da conuiiidddocudácarmionidaçãooigantenedeiriinatapahomurantedarocaita
arrmishsaão,segundoas dUbrCAS,Data seremdebateàmstiniativa da-Isceita,na frapostmorgamentário.

Parágratoúrico. Cusmgs hosiver degão const do crgamanto;asasdemunstaçõessempe-gosomadas
treseraaninienção.

a rt:SO soostenaitva40receitataraporbuaaas dempnitiaddasa quesedifeçeosrigo anterior3ensomtanão
dlex 66Uêmosexpicieica,nelóMimas ham Daio aachpursiânciasdecelemconjanteral out.Leporte ey usar
a progiiividaçede catia terra de mpratia. .

* Att: dês Am mrONSDES da recente cbesmanho us auras tdoritas & iesgulo, consideranto os altitos das
Amerações:na lsginiação,da varmçdodo indice de pieços, do cerseirserao ecorâmicoou dá quedgutrquis Setor
televamo & gorão acumpuniiadasde camoniiratirodk sia evelçãohos súlimes iris anos, da penjogihopáea ds alo

SeguiniosRquito6queseratitism, 4 dametedotogiadecdlcutoepesinissasadizadas.
8:58 Rievetimatirada escalta por pato dos PoderAgiatutivonú seráartmiliiase compróventoerro mms coniesõo

de oremtisnica-mu logal. mer
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SABINGTEDO CONSELHEIRO

MARÇOAURÉLIO BERTAIOLL!
dUTNSaEÕSTO«arm q amd 

Lei cle Responsabilidade Fiscal, visândo à obtençãode superávit orçamentário

tapaz de eiminaro déficit financeiro:

Deverá, ainda, a Administraçãoraduzir o valume de alterações do

orçamento, em observância ao Comunicado SDG nº 32/2015 (item 1 —

aprimocamento dos procedimentos de previsão de recentes e fixação de

despesas; e item 4.- utilizar com moderação os percentuais. permíssivos pará

abertura de créditos suplementaras, autorizados ru Lei Orgamentária anual é

financiados pela-anulação parcial ou total de outrasdotações).

Cabe dastacar, aítra, a cocosanca de pagamentos.a malsr a

agentes políticos, apontada pela Fiscalização. Trata-se de valores relativos.ao

19º salário e gozo de férias anuais remungradas com um femço a mais no

subsídioaus Vergadores, so Prefeitos Vice-Prefeito, os quais forara previstos

em Leia aptovedas em lobseivancia do princípio da anterioridade. da

tegistatura.

Laudo tócnito apurou os valores pagos indevidamente gos

agentes políticos:

 
É dsCrsoniparimprevistopara-s0roumtasde operaçõesse orago nam ponbiránêr superiorco des despusas

da sogitoaconatantosdyprontodeElacgamantádia, GrldeABr Raza

2 6 CodesExoeulvoocadesia calmenrá4 Cinpasição dosdemo Dodienew do MestórioPrildlico, no
menicio úma Miss atual do gómis Romi DAS encaroiihisenisda guas propostos rpamentárias,da asfudas & me

antimalivas ilae raooliem- pone à axgrilcio sesmaglanto,Inoiisivea da comento lgilida, & da aspaseiivao andante cho
<áftelo.
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CUNÓNEGODIACHAOClaurr

Em-que pesem as justificativasda defesa de que O Prefeitoe a

Vice-Prefeitoestariam isentosda observância do princípio da anterioridade, sol
alagaçãode que os dispositivos constitucionais são omissos quanto à fixação

dos subsídios do Poder Executivo, bero como se argumentaçãode que tais

agentes não astabelacam seus próprios subsídiose não estariam legisiandoem

esa:

FASSFSRap

putomasbascosanojasiquissensujos:
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a GABMNETE DO CONSELHEIRO
' MARCOAURÉLIOBEIRPAOLL

Trlbamail deCónias Craan - amarra sumo
63 estadofoSoPuedes

cauáa própria, q jurigprudência do Supremo Tribunal Federai tem adotado

inferpretaçãomais ampla, incluindo o Executivo".

 
Ademais, a observânciadesse principio é essencialpara garantir

a moralidadee q impessoalidade na administração pública, prevenindo abusos

o asegguranto que as decisõessobre remuneração sejam tomadas de forma

transparente o imparcial. respeitando os limites legais e constitucionais

estabelecidos.

Assim, considerando a Deliberação SEI nº OD) 1206202080,
encamiínho a matéria aos órgãos competentes para promover eventual

recomposiçãoao erário dos-váloras pagos a maioraos agentes políticos. 
* EMENTA: EMBRAGOSDE DIVERBÊNCIAEM AGRAVO MELIMENTAL E! RECUPSO FocaCpiniAno,
COMSTITUTONAL.AÇÃOLIRETADEICONSOTIEIONALIDADE: LE BErÓRisA,DOURNDÍCIaDE vALINCS,
SIARÃO pr SuBailvOsDES ExEINTVO inficIAL PEgNCIMODA ANTERIORMDADEDA LEGISLATUNA
CRLERVAlCIA OBRIGATÓRIA, ADCRDÃO EMBARBAINY CNVERÓENTE DA ORIENTAÇÃODO PLENÁRIO
EBAÍUSOS ACOLAÕOS -

E À certiemenaçãodm quinasauirderspotlicorapalato,Via rafidos, Wontadire SiciagadisMostidraiea, ei faná
ROgofurcdplo 18% rintemtedadiqedeninisiraluaedorgligacntomes ae SO 4 m VI, le MtanetitulidioPeproeai. alrees operardis
sgras C6artodedindadrinçgtininoixva ausReação fam. D7 8X) CS. Lratadantes,

É: Mawdegoeirninprasesmrlhmegõsscl cinhegnderciaapuricão q»pestiretãaginnantadtodestanãoapsnesdo aninio cncsetadis,sasjarnbée da jusisaradtância quis, posteniormiendiscomentarap no Lmfa, Hiatitadedit quer4 divogninciaaesfoisee
“E Emuargosde SliorgdnciaciresiniddsBarevarproviiniditioabr tscursoErstebrviifidais,| Minnão dfscinaneas Incra
+nifieftelolajerempinipial(ARES DV,MA A ERRO, MO RECUTESULEATRAORDINÁRIO1.237 230 SÃO BALAOodio,
Elias Peniitçdo—Pfcerênia BIUPU Bi .

EMMA: RELASO ERTIRADRENNARIO.CONSITUMONH, AGÃO DIMETA DE INCONBTTUCNSMALIDADE,
ARDEO 2 DAS LEIS TOSIBMOII TO VUBÁBIA, LIDRMMONS ff HBLHÓS E SFeonana DIO MUNICÍBIO DE
SOMCOADA BP, SEONETÁRMIOSIUANCIPAIS,REPITO, VEPREREITSE VEREADORES, FDCAÇÃOCE GA
REMUNERAÇÃO. DECLARAÇÃO,PELO FUSUNAL DE CRIGEM LE ICONSTITUCICAALIDADE PALHA
ABRMAS EM BSLAÇÃO AMÓS VEREADORES MEVISÃO DE BUSSDIOS DE AECASTÁRIOS AMIUILIRAS,
PREFEITOSE VIGE-PREEEITO,OBRIGATOMEDADE DE (SERPANHIALHS PRpILAPRESPA. ANTEVORIDADE.
FixesnÃoPARA A LÉNILATURASUCSEGUENTE.ARTIGODO IMEISO(E JhA CONTTTUICÃODA REPEMIÇA,
PRECEDENTES. ALÓBDÃO AEQURSDO EM ENTSONÂNIIA COM A AAUTERUDENCADi SUPREMO
FRESLINEAL.REGURSOPIO, .

+ Or subiitloa do Socestiriza Minsiofinio,Prntelho o Uica-mrátêiio gozo iáados pais Citaira Meinepas are
MagtataturasubaBguênta. dê pondocrudispostadoartigo 20, dugiee: 4, viaConaiiulido cd rapina
E bepuem, revedoemcontebiia & enton,opnsdbuinna awanicladasdibaldtbe-da SocrutóriosMunicipais,Prestoito erica»
Pesteitaormvistano artigo1º das LeiaTOASMS, FIMPRUNTA, 49 DESTES17280A CFADISE Aranicijaão
de Sbrncatms SÊ, PrecotânicdoSTE 3 RecursouimtantinisroPRONQIO miraGedadaréimconsinnennatenda1
“ettigesDNdis Lois TRATOTOTS, MOPEMANSE, TISRRVZUTE, 0ABBAITE 6TSRBSE aipp a Sorocaba+ SE (RECURSOEXTRAQNDINÁRIO1.236.515SÃO PAULO + Min, Leia Fuso»presido
migaZo
EntremAEFSAVOSFENQIRMEN TAL,EIAPEBISLAÕESLNVEIAURINÁRIAICE AISRIAIECA:FERAÇEROS DEEUJBSIS DOERREI ASUNTSIDAL, PERNIÍRIOEM: ANTEIIORIDADEA LEQISLATURA,CREBRÁNCIAENRICOTÉNGAL,

seasio.RE OBRASUE SE AMLHA À JURISPRIZOENCIA DO STE DESPRORIMEDTODO AGRAVO
RE OUAER

1 A nimigemagat-lequalequeragentespoliticos IPrsiutão, VesaPrniedio, Vergudas a Secretáriosdaçercapao, eis Tac
Sor plincipio «ta moldada admnistrativoo do dianoetaseram, 20,4 Vi, da ConatfiniçãoPasara, deva clnduceràs
regrag sia aeterinricgdto 4fogasaturopara sua fictadsque. S7, Km XE, GEP rigodentes.
A A dacinãotncetidia está aim Hunciunia. com a judias idincio quer, sanontenonie,contrildouse nmáCate3 Agravo
cemlimentata uidGa -Hngapinvimente,JEIFENO RELURSOEXTrad IOAGRAVOPERO MATO

GROBROLD BLA» Néo, Cosan Eacfin eDEDO » SegundaTomas.
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    no IV- Edição Nº 483 Presidente:SamuelPaes   w À é GABINETE DO CONSELHEIRO

' * MARCOAURÉLIO BERTAOLLI
TribuiaideContas (53)azlg-asro-acmaleiiicosor apantor

doEstadoceSãoPagto

É As despesas. com pessoal e reflexos (R$ 1980,947.457,03)

alingirara 45,64% da Reqaita CorrenteLiquida, abaixodo limite de 54% previsto

naalinea "b'do Inciso Ni du artigo:20da Lei Complementara? 104/00,

 
Os repasses & Câmara obedecuram so limito-(7%) estabelecido

noarigo254, 11, da ConstituiçãoFederal.

O Controle interno fo ragulamentado pela Lei Complementar

Municipalnº 288, de 22 de dezembro-de 2022, a exercido por servidorefetivo.

Contudo, não houve apresentação, a Fiscalização, dos relatórios .dos dois

primeiros quansimestrêsdo exercicio & todes às documentos foram entregues

foca do prazo, bem como continham análisas superféiais, sem apreciação

quanto à réguiaridadeliregilaridade, dos aspectos tratados, além de não ter

havidoatompanhamentoda elaboraçãoe êxecução das politicas públicas,

 
 

SOSJEDRSA,NUM-s0'aCÉ-dacorcreenoushegadiocompor

GliASRGUSASASEANPOTVEROFESUPYCORDAREECASEMESPDEUQOVNISSAQUNTINODSC36vio

Nessécontexto, caberessaltarque taisdesacertosJá foram objeto
  de críticas nas contas de 2020, razão pola qual roitéro recomendação à É

ÉE
m

;“
É
3
g

:
& or Beta aplicsgiode milise norá imposta cd ramegam de Pásacar e execultds am axpodionio própria, duto 8

fenado. a
$ 2% eo Partipr sorã intoemaçio. À Cámara Manikipal avisitual nocesalindo de eussancineito do imponência SE
tebanaçãoSecanódiogor prcanincênios Jrogidaram apurades:scomstaittmsde instruçãoproces. ÉEEtTabusaidoContas,de oficio,podard-enugonicharnoMinimuiço PabloEstntyalpóniados Paracarosemtilane. as
“mt nispsciol ago vimea da devstiçdodo Emporhneiasoii rsssarinvara de prejuitrs Camisgope. se
“A, BO. AFáparigãodos finito nisbais-doaxtigottnãogodorámsgadoses semointesparoanitaiiás R

MESesta rrantçiçõamo E
Divas iolnquentaa quetrs por centoj Bataà Exaotipio. &E

“ frtoRdA, O iaidirdospnssdoFgirLagistutivamunicind), ingiuídos os subsidio dosVaromdarasaexciulgnsos ãg
guetosque inativos,sk poderawitaganearriocginiinhos penetrainhr rsleehsacmo edartisibetacd reacuciemWrlbnalanious tina. É
Seomleaanctapeaviciasno É Sal urbe1656 Rosais 186 A 380,edetiamentereafizacio no. exfprciciaatri E

EPA tantopotmesto) feira Hgritipioaseoit sosailagãã staabVOUGApintamiInótiantes: 5
E tonino QU-TOLSONSTOMSS.BO, PARECEDESFAVORÁVEL,RetetorConstheiio Sidney ientargatasSealdo. &
DOE «e DO-dedezenino devias Pecadode Recanto— Pi-DPIAZA980.22 Fegiatoro mmunto - Gonsntrairs Dimas â
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GABINETE DOCONSELHEIRO
MARCOAURÉLIO BERTAIOLIS

tmsbsganTa-apaiai 
Origempataque aprimote-s atuação dosetor,sat Curmprimentoaodispostanos

artigos 741º da Constitulsao Federal e 35! da Constituição Paulista.

  
se Art. 8. Ca PodóresLaginiativo,Exiquelvee Puticidnio mentarão,de fernd intenida,Sieeuiia:se tónica
tbemo Eniita Tieinsitage des

. 1» matar io eomoprinôntodas motos previstas.na caino prstartal,a mercuçãodos programasdo-govemaé
des orçamentosda Leio;

R -nêmpronar a legulitudo:e dealiarex resultados,quanta E aiicâcia 4 ihdteeia,de gaztão orgamentára,
Bnenseieao paneiciniarrosaraa a satdadossaadrinitraçãolxdurar, hem corda dsapiicação do ricuescapúniicia
par antitadesde dica privada,

dê - xerarnmsstroieMagaparaçõnedecoôdito,cunhaas gueartims,Emitrcprreade direitos Ivai els Udo:
DE > apolio q comgnstocuopeno dt exerciciodEsub riissãão inttltucicna),

Am entponsávempts enmbruio interna,so tomarcomicimmonta ais qpamliuato ieregpulatidastaar
Jaqalicade,dela tarda sliocia ao Tobumaida Contascá Unido,nobpanadesenpronábiieiadeseliáre.

48º Suvmuer cidadão, partido golllico, sesaciação ou nindasia d parte Jxgyifina parp, na forma Sa jk
decuneiariragutandadespuinundadosgarantamTeltunaldeGaniasda Linfio.

“ Artigo 95 206 Poditos Lepiuintos,ExssúlliooSuiliciária manterão.de formaintegrado,Sistedia ga
resenhas arissretos que a Hrrasihdatidoch

É avalie6 onenpriimentodimmeiasnússvintas-no plane shudanual, a axueugção dus praguemasdegamo à
dom erimpntos dis Emtági:

dm nomganar 4 togalidadee qialiar qo rócuêndosquanto X atcócia q efiniência da questãonrgammenttiiio;
fitnpeira e quintconias nosArmãos4endiiladesttnerainietraçãonatadiat,Desaautoda anfinaçãoda sacinas púliicas
por cuidadasde dieito privado:

Bt excecar a contentanobre q dufesimento da untagsta da fria dácsteuitirepenigicopretaiarInteiiatcos
do muissitis, vumeiiiontoau saládiatsnetis mestrasourturçidemas:

Estado muros” &onntram des qruiaçãosdó erbuio, eviia é garantias,barsomodos dlntosàuguesesdea,
Y = apoiar2 cotitnio exigrmo.ne ecerciniodo sum enteadtoInttucionas.

Bit tiscospnensuniapoimcontrolo interno,em teniantsaconiecinEinodaquiiquermraguiardadoagendado,
ea faca fia principle ii artigoS%-GaOarmriitatoisPrntterai,cheioulisão-otlieclasat Filluraai desCatiaava Sissi, sito
pronta de reuporuiatliciadispolidairia.

HE» CiunlQuercidadão,nanido politico, asinclaçãocu entiladesndival& partoJapira sura. ma furesa de
lei, dermantariraquiasdadosso Teliunaldm Coetescu & Asceiitiaia Legieindee.
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  Ano IV- EdiçãoNº 483 Presidente:  

   

    
   

gi qui P GABINETEDOCONSELHEIRO
: MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI

TeicaldeContas qayatRSaTO-ponhasinicast aabr   
Os-ongargos sociabs incidentes no periodo foramr recolhidos. bem.

como as-parcelas dos acordos celebrados junio ao RPPS e PASEP!, Além

disso, o Município adetou medidas voltadas& busca do eguilíbrio financeiro
atuarial do Regime-Própriode Previdênsia Social'f.

Porém. o Munisipio não dispão do Certificado de Regularidade.

Previdenciária, caliendo recomendação para que O ente federativa:  o Córmia as ireguiardades documentais relacionadas ad

RPPS de moda à obteré CanilicadoasRegularidade Fiseat; 
Cintaextroliosae srisonisiaiivoapeespntandopeti Pimcminada jáne A.  Aim disso, à Profsbiaspossui.apoioda parcelamentode
debitiaprevilieneláçdisauitótizadopois Eortaris ir nº 344. ne Fi dejulho de
BEN? cujasporcelas sãopasaspormula do satenção no FEM ugiamos:

HE dosendo 
a mesera constaapresiaitope radianosgiPi

 PerantioPages

sumodpSfEpasoauuopaegagoamusiumsansenta,que=apanfiesaycesonid-my-dia|aiçõas

 

RLLROEEJOLdpuPNCILAESONDEGOOSSENTTELDODCRDERSACLNÍNNDOS24Vaio         ERpEE fatocasnasnensattoapeiendopaPrec pg 207,  Eu a Da AliquaTaspefnona &ponvelo?gemreina dutrminndaspala Ertenãa | im |
GontiiantosaiNé102,de 4%doresinieniodáRnsao f

m | CletcooIANAÇãO doprividância:complasnictardfbfomaEnsundaEemaikiniona GE Es
TRRRH O, fePertotiasNETONº GET,ese eeRuiia tim 00 . ts
Photaddonphesme tiasdecomporãoEis PRETASNNRNGORÍNA AR RNA A Pere

E|mgpsncinpamantodo Sel. alvaibal, tutocarai: mlfpáciasaujilsementums: sfuensgmoHs
aitascag finadugharasmabsabinreraNiso ispnntroioenterporiticintss   paes:a:
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Ano IV - Edição Nº 483 Presidente: SamuelPaes   
TCESP GABINETE DO CofissiEiroÉ MARÇOAURÉLIOBERTAOLL!

Telbanai do Contas (11) BENRARPI gemeosmeintr
eEntendoclaSie pao

* Áriotemedidas para melhorara relagãoentreAtivos/nativos-

ponsionistas, que está em 3.28, visando favormecar a

sustentabilidade do PES,

  
*- Avalie 6 impacto fianceiro ou atuarial ne RPPS antes da

promulgação das leis sobre a remunetaçãodos servidores,

Inserida no regime especial para a liquidação da divila de

precatórios, a municipalidade depositou montante considerado Suficiente pelo

Triticad de Justiça do Estado do São Paulo, bem como pagou todos os

requislúriosde Baixa monta incileatésno períêdo e inscreveu corretamente as
cbrigaçãesjudiciais. utilizando rogistros-gliciantespara controle dus requisições

de pequenovalor.

Constatosw-se-aporte no ensinosquivalente a 252% da recoita

resultante de Impostos (artigo 212 da CEP),

No que concerme ao Fundeb, hoúve investimento, durante o

periodo em apreço, de percentual de 98,70% dos recursos orundos do Funito,

de acordo. portanto, com q previsto na artigo 25, caput.e 53º, da Lei Féderal o?

14,113/2020", que aviorizao diferimentoda 10%.das recaitas do Fundeb paia

aplicação até o final-do mês de abril do exercido subsequenta, fendo sido

verificadaadequada aplicação da parceladiarida.

9JenioprêminnosJERJRA,FIM!ayAnissopossacçudianaigoaosaSa

dl

 
 Além disso, destnaram-se 85,25% dos recursos do Fusdeb à

remuneração dos profissionais da educação básica em alstivo exercício, em

cuADÕoDfroBiêãociassa

FERABildferaOBUDVITOROPTECRISTOCHIRLIAETEHTOEDAESSAQUNTICENDA2VidOS

 &
see

a
name Bo

Po Amigo ZARAUnoguicara, ampalmanto,nica menosdi toconio,Ed Estudos, o DlpiitPedarata da se ie

Rteiiaipido dúia o úlicogemcanto, ia lala, Hg sacçdia rmacunto cha Enqrentos, Cormpresdidar & parivanteimode São
Pansiacências,na manedenção desoruondetniode atigios “a E

“ Arligo25.08 rocureos-dos-Zinidos.jiciueivapacasaruraonta curppemntaçãoche irma, Racãa utilizados E
sálom Estados.sala DixérioFedetawepelosMunicigior, na axorcíciofinanceirocrequelasforge craditaçtos, ams ágiies: É
eopskterantos dt manutençãoo-dks desaraeiuinanto de ensino garra punstação foásirar púliiica, combinecientomo a
antigo 70 da do pf 56,de25di debearmiicode 16, E

A 3% Até 40 gerporconteidascecuesos cocebidosdk«uam dos Fundos.incusereisiios à e
cnmiplenentaçdirdaLrtlo mastontozdo 5 2º do atigo 18 desta Lei,poderãombr utilizadosvb primeiroquadrmesira E
der axpecttioIridiafainonto nuliaguente,amtlanteaparment do crbiity adintonal: =
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TCESP GABINETEDO CONSELHERO
MARCOAURÉLIO BERTAÍOLL

FrinonaidaContas (11)48024870+gumabiitosammor
eoibiadodeSgaPao

observânciaao dispostanos aitigos 212-A, XI, da ConstituiçãoFederal e 28%

da Lei nº 14;113, de 25 de dezembrode 2020.

  
Ô investimento no ensino não se traduz, contudo, ns noie sbtida

pelo Município no:PEDUO do JEG-M, "Cx — Em fase: de adequação”, embora

tenha havido evoluçãocom relação à nota oblitia no pertodoprecedente (2022

- “E - Baixo nivel de adequação, evidencia nacessidado de adoção de

medidasno sentido de conigir improprisdadesde-aspecios que compõeo IEG-

MM. Sando assim, recomendoque =Origem continue-envidandoesforços para

promover melhorias na-drea, sobretudo. no que-conserné aos seguintes
desacartos:

é Mem todos de eslabelecimentos de creche possuem

brihiquédos no palio infantil, contrariando o recomendado pelo Conselho

Nacional de Educação (CNE), em reincidência:

. A Prefeitura Municipal possultumasdecrechecom menos

tie 2,30 m2por alunos, contrariandop recomendadopelo CNE;

» Nem todosos professores de crache possuemformaçãode

áivel superior, obtida em cursode Icaheiatura;

. Nam todos.os profissionais de apoioe supervisão padagó-

gica de oreche paridipatam de cursos de capacitação no-anode 2023, contrari-

ando a Meta 18 do Plano Nacional de Educação,

* A Prafattura Municipal possul estabelecimentos de creche

dom maisde 13.alurnos por lurma e astabelecimentosde pré-escola cem mais

de-22 álunios por turma, contrariandoo-nicomeindado pelo CNE:

» Nem todos as prófassores regentesde pré-escola parti
param de cursosde capacitação no an de.2023, contrariandoa Meta 15 do-

Piano Naciônal de Educação:

  
a taça RR Exciuigoe06rivitaosde quê testa é fole HE dis cui do artigo 5º desta Lei goosarpãoeo
dnfenfora 70% [setentagór cantordos pestrsasanuais itaim das Elinndóa tataridosnoaítigo FºcostsLifesnestinadeo magamentto,69) cada sito da selo,di remumaração ceu peotieziomaledeeducaçãoLasca apr Eletivas exercendo.
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Ano IV- Edição Nº 483 Presidente:SamuelPaes  

;TCESP BARINETEDO CONSELHEIRO
N MARGOAURELIOBERTAIOLL!

Tribuna!deContas EHpaBbasar-qunadBton amam e
“aa fsrêtodiSãoPois

. Neri tódos os profissionaisde apoioe superviião pedago-

úiom de prálgscólapariiciparara de cursosde capacitaçãono ano de 2022, con-

trariando a Meta TE do Plano Nacionai-de Educação:

+ Nemtodosns professores de pré-escolapossuamformação

de nivel superior, obtida am curso de flenciatura na área de conhecimento em

que atuam. confóime instituído no ariigo 62 da Lei de Diretrizes é Bases da

Educação Nacional (LDB), instituída pela Lei Fegeral nº 9.384, de 20de qezem-

tróde 1846. e na Meia 15 do PianoNacionalde Educação;

+“ Menos de 25% dos alunosde pré-escola cónciuifamo ano.

letivo em perdodo integra! durante-o exercicio de 2024, feferente à Meta & do

Piano Nacional de Educação (PNE), em reincidência;

“ Menos ds 50%. dos aslabelecimentosde pré-escola pos-

suem turmas em tempo integral, em reincidência;

* Falta de aluação do Conselho Municipal de Educação no

acompanhamentodo: PME:

  

 

. O Municibio enfienta uma significativa carência de vagas

nas crechesmunicipais, bem como ausência de iransparêncianas listas de es»

pera por fais vagas,

“ Nem todos os sstabelecimentosque oferecem croché é

pré-escola estavam adaptados pára receber ciarças com defgência como

prevê o artigo 247 da Constituição da República Federativa do Brasil da 1088

o Estatutoga Pessoa com Deficiência Lai Federal nº 12.445, de 8 de jnfho de

205 (reincidência) &

* fiem todasasmetas da Plano Municipalde Esutação estão

sendo atingidasdentro do prazo, contrariandoo estabelecido no as. 3º da Lei

Federal nº 78.005, de 25 dejunho de 2014 (Plant Nacional de Educação (rain

disência).

nunonpEasenaosperofinroàsutireçiaouctõEosOoaGuInOS|REERA,qua-2Radarodsssripprimoagouor,

a
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ÀTC p GABINETEDO CONSELHEIRO

' e MARÇOAURÉLIO BERTAOLL!
TribunaldeContas (ENSYDASTO+spanaopntemsp.
doEstadosdoGa gula

Ademais, a Fiscalização Ordenada 4 ds 2028, evidencioufalhas

relacionadasa infrasstulora o programassuplementaresrelacionadas a Esto»

las em Tempo integral9, parte das quais não havia sido corigída por ocasião

da últitna-visita do foco?” Sendo assim, recomendo à Origem que corrija os

desavertos remanescentes:

   

AG segmentoda saúde direcionaram-se 29,69% das receitas de

impostos, 'superando-se 6 minimo estabelotido pelo artigo 7º da Lei

ComplementarFederal nº 141012,

No entanto, o Cumprimentodo piso não se refiete na qualificação

abtida no ESAÚDE (C+ — Em fase de adequação”, embora tenha havido

evoluçãocom relação à nota obiiiano partodo antecedonteo (2022 = "O Baixo

eivel de adequação. Deste mansia, recomendo que a Origem coniitua

bromovendo melhorasna área, notadamentequantoaós apontamentosabaixo

relacionados;

+ Nem todas as ações previstasna Progtamaçãode Saúde

de 2023 foram execuladas,evidenciando fragilidadeno pianelamenito e exágu-

ção das intenções axpressasno PlanoMunicipal de Saúde;

+ Não foram realizadas açõesde Educação em Saúderemar

onadassos temas saúde bucal, parto, puerpério, neoriato, aleitamentomatemo

e doaçãode leito matemo;

“ Havia unidades de saúde que necessitavam de feparos

foonsento de janelas, rachavuras, infilizações, fiaçau elétrica, ubstuição de

azuléjosdanificados eto. (reineidêncial;
> A proporção (e gestantes com pelo menos6 consultas(pré.

natal; realizadasnós três quadrimestrasde 2023, sendo a primeira até a 20º

semana de gestação, foi inferior a BO%, meta estipulada no Programa Previna

Brasil;

* Em 2023, a Prefólturanão atingiu à meta de coberturada

divérsasvacinas, descumprindo.oQuadro 4 do Programa Nacional de imuniza-

gões (PNI, em reincidência; &

aa
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ESP GABINETEDO CONSELHEIRO
MARÇO AURÉLIO BERTAOLL!

“PátanenldaContas (rtrizasasro-aripanitaremmeu  4 À proporção de mortalidadeneonatal precoce em 2024 foi

auperiorà média de 2021 8 2020.

Além disso, a Fiscalização Orderada | de 2029, evidenciou tulras

relacionadasa infraestruturae programas suplementaresatinentes à Estrategia

Saúde da Fáfniia, Enpronriadades de míior relevância foram corigidas por

ouesião ds úitima sita ir Joco conudo, fBrse necessario expedir

recomendaçãoà Origem para que corrijaos desatertos romanescentes,

No-maisquanto à execução de políticas públicas de infraasteutura

& proteção ao cidadão, cumpre registrarquea: serie histórica do IEG-M evolistu

se comparada sos dois úlimos exercigios” e as ações promevidas pelo

municípioproponcienamamavaliação positiva, refletindo no conceito “+ Muito
Elfativa” confotida-no MEIDADE.

 

Não obstante, nota satisfatória atribuidaa tal indios. há lalhas que

evidenciam necessidade de adoção de esforços para correção de

impropticdadesque compõem o IEG-M, assim recomenda à Preteituta que

continua anotando ações para promoção da melhoras ne área, notadamente

quanto aos aponiamentos relacionadiosàs árdas de risco câm possibilidade da

ocupaçãodu invasão por famílias eim situaçãode vulnerabilidade social.

papalNADOSsepjpAsup=granfrdesoyossesmudagguasseoz

 
 

Com efeito, importante registrarque as contas de 2022 tiveram seu

parecer prévio revertido em (pexame, resultêndo em parecerfavorávelà apre
vação das contas do Prefeitá, na sessãodo Triburial Pleno résiizáda em 10) de

SiJSEÃOBóiaAR16AROTOOFTANTODVIMOSSENTESNOISCOVMISSPOLNITINDON20“go

arpturtogoomcOjfscesneaisdmmpizdoaqi
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ISABIMETEDO CONSELHEIRO

MARCOAURÉLIO BERTAIOLLI
tri Seseasri-memnhicapenoéir  

setembrode 20262, Nevotodo révisor. Conselheiro Dimas Ramalho,destacou

ses melhoradealguns indicesdo JEG-M: Dessa forma, peço-vênia para trans
ersver parte-da decisão:

 “Para -ftmar minhas. convicções busquer os dados de Indicador no
amercfdio da 2029.subsequêntoao aginanalisado,constanasdá TO-

POASESSPA.28 a monique que quairo vetores contisisdo TERM

auasortameetução;e sejam,deanioria sc eiado208: gas. (defesa é povaria: je teoriniogia a
formação (TO-MI5ERASB 04.0, Repita Cónias  Anueis
Prefeiturade Avars, exervíciode S0S2,revisor;designadorequire dó
PareceroGenselheiroDimas Brsinaiho» Reilset)

 

BLEMBTELEOAOUVE3ETERNOSTEpesar

Por fim, o desempenho do municipioquanto à qualidade geraldos

gastos e investimentos públicos aferidos pelo JEG-M (TU — Baixo nivel de

adequação”)permaneceu Insatistatório, repalindo resultados clsiidos nos três

últimoséxercisiosapreciados(Z020, 2071 « 2022) Tai tragiiidade confrma-se

bor meio das notas “GQ —- Baixo. nivel de adequação” aifibuidos ao I-

PLANEJAMENTO e LAMB a *C» — Em fase de adequação” conferidas ao +

GOV.

spendusoroiededordasiso

PESOS

sEEoepsstunoorSERASpiag

Nesse contexto, necessário lembrar que não compeie à

Adminisiração cumprir tão somente as obrigações formais de direcionamento de

recursos. Com efeito, o gestor também deve pautar sua aluação no princípio da

Bficiência, debrugando-sesobre o-carsterfinalístico des gastos, notadamente no

diamrimar

Et.Pleco Bessão Ca MUBSÕEM«PeãovotodueCunsetiaios

Chmas Rantalha; Revisur, RenatoMartinaCueia, Máros Aueáiio Barinioll e Masasjolt Born der Mepei Viaira, o E.
Pasitário, quanto so mérito, dane de aposto no vale da Revisor &- nas corrienonduntas mitos. taquigráficas,
iraptideasaos motor,dougrminientodo Fepisldode FrsexarnsErmesiprontia.para fine ade meritisparecerprenio-frvonáveràaprivaçãodascontasde PrefiraSáuicipa?dkAvaránelsípiaa doancoradbRR,mectando-se vs micormenianõescenrttantosdoPirateartginár, ve ii
“meiosde CoiepliiirosatnigEsiarasnmetáido6uSissearaSobetido « AuditorSaens Rámman,Retator
EnsiganadRedatorda PaeiçaroComselhnito UlmaeFiarminihes, Fepisge,

BINsipdodemoaidtbéirsTronusorpnarecuseroy
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Ano IV- Edição Nº 483 Presidente:SamuelPaes  
TCESP GABINETEDO CONSELHEIRO

h MARÇOAURÉLIO BERTAIOLL!
Tnbenal-daContas 19%)BESSASPTO-nero amantedeeersistadosi GiãoPpços

que se refere à implementaçãoefetiva dos direitos fundamentais e das pollicas

públicas que lhes amparar (artigo 165, 6 107, da CharE/gB),

  
Feitasessas considerações,tendo em contaasjustiicativasfrazidas

nó contraditório,iecomenda-sedo Executivaque revise e comijaàs imprapriedades

aputádas em cada indice do 1EG-tf, valendo-se dos apontamentosindicadosno

iestutórioqa Fiscalização; sejaem inspeçõesordinárias,seem ordenadas, como

guia às providências regularizadoras a implantar, canafizando esfórcos gara

aumentor =» notas obtidase, consequentemente,possibilitara concretizaçãodas

metas dá Agenda 2030 da ONU.

Ante v exposto, VOTO pela emissão de parecer favorável à

aprovação das Contas do PREFEITO DE AVARE, refalivas do extrcitio de

2023, nos termos do arigo2º, inciso IB, da LetComplementarnº 708/03 e do

artigo 56, inciso [º, do Regimento Interno,

Alóm disso, Advertências« Recomendaçõesserão transmitidas0
Exesgutivopara quer

. Aperteiçoeseu planejamento orçamentário, nos termas dos

artigos 20 e 30, da Let Federal nº 4320/04, combinados-com o afligo 128, da

Lei ds Responsabilidade Fiscal, visandoà obtençãode -superâyit orçamentário

e é;ÉmresáurAcasocatmundosSpa,quisoiscfdssicussoasdadiassado

REAZOORARSILeRizaETESETRORILM]QUEROCDNVREECRESUNSUNLÍOIOORVIBSYCLNTANDOS20MdOO

  
: aa

capaz'de eliminaro défici finanúeiro (severa adveriância); 5
g

* Reduza o volume de alterações do orçamento, em i
observância so Comunicado SEX nº SZ01S (severa advertência), É

* Sonia os desacertos remanescentes da Fiscalização É
Ordenada PY, dedicada é Escolásem Tempo Integral E

El

PO 8 4 de nileniniotração fer o Sauna da mxncularas prigramiaçdma cuparmbrtaias asotaticioca males ema scndadas aa
teasárias,camaqpropósito«ogaientem abpiicaêntragode Sara aserviços àmasiatdindo, Ea

* PigcenicaçitosOrduinadõaof 1 PÉNIdaS+ txinar EmtraróniaHaucto da Fondaé PIRGaizaçãoDesanagapory púioas - SE
“EitaEnsine dem Permipo Inderpead Ê
Feu,2º An VeiimialdecurasdoEstadodeSÃO Palto, ras temos she CeneiidgosEogtndualosia fereaeniatapieidar É
nesta lol, ecenpelo: x
4 agradar o centerparsãoradiira a prestaçãoara de contas da sdnricentraçãofranquiados Mensiiipita,dmihemda a

2.446 MunioiniodeSão Paiter Ê
* art,56, Édaoompetôncioprireivadam(enanas: É
É eacmiaadioda porvosr prédiosobreo prestaçãomrgaldiamortasSos PrensasNitrEeapaIs: É

Rs &ê
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Ano IV- Edição Nº 483 Presidente:SamuelPaes     
sp GABIMETEDOCONSELHEITOMARÇOAURÉLIO BERTAIOLL!

FibunsidaContas fia) sespasrosganalinicasagu dr
guEstadodaSicSavio

: " Revise-e corta es impropriedadesapontadaspelo IEG-M,

á conferindo maior efetividade aus serviços prestados pela Administração e

visando alcançar as metas propostas pelos Objetivos do Desenvolvimento

Sustentável da ONU:

  
* Promova melhoras no ensino, corrigindo. os desacerios

identificadosno HEG-M,

 . Armplis a oferia de vagas em creches, de modo a anteder &

demanda rapida por matriculas na sóde municipal de ensino, bem como

passe a dlrulgar a lista de espere para tais vagas, consoante o princípio da

transparência;

” Asota medidas para regularizar a precária estrutura das

instalaçõesdas unidades escolares do municipio;

* Regularize osestabalacimentosonde funcionaras escolas

municipals-deeducaçãobásica,especinimenteoquantoà acessibilidade,dando

cumprimento aos fermos de ajustes de conduta celebrados com o Linistario
Pablico de São Paulo:

a Aprimore as políticas públicas de saúde, a partir dos

quesitosde JEG-M,

* Sarie todasas Irogularidades iponfadasnas fiscalizações
EstratôgiaSaúde da Farallia: 

* Adote medidas para aprimoramentodas políticas públicas

detechologiada informação, conigindo imprapriedades constantesdo EG-M

GENRE!SPOBusCIOEUAPROEAROrTuNiyCOBUI]DUDAJINSUPRODIOOACINTANDDO30"ide

+ Continueadotando ações para promoção de melhorasdas

politicas públicas de infraestrutura, noladamente duanto sos apontamentos

relacionadosàs áreas de fisco com possibilidadede tcupação ou invasão por
famílias em situaçãode vulnerabilidadesocial 

' Obtenha o Agto de Vistoria do Corpo de Bombeiros para

tudos as unidadessetolares & Hospitatárós:
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GABINETE DO DONSELHEIRO
MARCO AURÉLIO BERTAIOLU

uai apa-esPiosmose 
* Coma desacoros. relativos & gestão de pessosl,

espegialrmênia no que diz respeito aos pagamentos de subsídios a. agentes

políticosgor infração ao princípio da anterioridade;

» — Aprimore à atuação do Controle Inferno, em comprimento

ab disposto nos artigos 74 da Coristlvição Federal e 35 da Constituição

Paulista.

. Atualize oCadastrode Obras,em curmprihdoasdisposições

tenstantes do Comunicado GP nº F//a022, tem comado Comunisado SDG nº

7/2028:

* Cora as Imaguiaridades vocumentais relacionadas do

RPPS de modo a obtero Certificado de Regularidade Fiscal,

* Alimento o Sistema AUDESP com dados fidedignos,

atendendo ses principios da Yansparência e da evidertclação contabi,

observandoo Comunicado SEG 34/2000;

, Atenda-às nommas de transparência vigentes:

. Adote medidas no sentifods cumprirasmefas dos ODS de

ONU e

* Cumpra as insiruções e recomendações exaradas pelo

Tribunal de Contas, e encaminhe tempestamenteos documentos so Sistema

AUDESP.

Comuniquem-se ds pagamentosem excessãoads agentespolíticos

ttem 2.1,8H) aos órados competentes para promover eventual iessercimento,

conformeGstabalecidsna Deliberação SEL nº 14.208.2020-51.

Atipuivein-sa eventusis expedientes cipirônkos feferençiados,

ficando, desce Já, autorizadaidêntica menidaquanto sos autosprincipais, tão loga

exaurida a competênciaconstitucionaldeste Tribunal,

COMARCA

a

Câmara de Vereadores da EstânciaTurística de Avaré - Estado de São Paulo

Instituído pelo Decreto Legislativo nº 355, de 16 de maio de 2022

DRIPELCHOCAPSOMANDOSEpiso

Usesogentioscofecunbosmínima,MES«AffaGUSaulrosansoreafneineamena
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PIIIDE Á PO ODA CÂMARA D Aut io DA Â Ã ,

; GABINETE DO-GONSELHEIRO

é MARÇOAURÉLIO BERTAIOLL  TelbunardeContas (rrrazoz-zesa«prmitndiirotndr
aEaeSo Pulo

PAREÇER

TOD04553.088:23-7
PretetturaMunioipat:Avaré,
Exerqicio: 2023. 
Prafeito(a;:Joselyr Benedito Costa Silvestre.
Advogado(s): Marcelo Palâvóri (OAB/SP nº 114.184), Flavia Maria Palavéri
(OMBISP nº 137.889), Olga Amélia Gonzaga Viera (OABISP nº 402.771) e
outros.

EMENTA: CONTAS ANUAIS, CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES
CONSTITUCIONAIS. É LEGAIS: DRFICITS ORÇAMENTÁRIO E
FINANCEIRO EM REINCIDÊNCIA. AUMENTO DA DÍVIDA DE
CURTO PRAZO. INSUEICIÊNCIA FINANCEIRA INFERIOR A UM
MÊS DE ARRECADAÇÃO. RELEVAMENTO. PAGAMENTO A
MAIOR DO SUÓSÍDIO DOS AGENTES| poLiticos.
COMUNICAÇÃO AOSB/ ÓRGÃOS COMPETENTES.BAIXO ÍNDICE
DE EFERVIBADE, APURADO PELO IEGM. COMPROVAÇÃO DE
MELHORIASNAS -.ÁMEAS DE GESTÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO
DEFESA Civn. E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,

RECOMENDAÇÕES,PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL

APLICAÇÃONO ENSINO VORA
“DESPESASCOM FUNDES +

         

AColenda PrimeiraCâmarado TribunaldeContas do Estado de São

Paulo, ém sessão realizadaem 14de autubrode 2025, pelo voto dos Conselheiros

Marco.Aurélio Bertainti, Relator, o Dias Ramalho, Presidente,« do Conselheiro

Substituto - Audio: Samy urman, dos temos do anigs 2º, inciso E, da Lei

Complementar nº 70803, é do artigo.S6, inciso lt, do Regimento intero, cleciciu

emiti'parecerprévio favorável à aprovaçãodas Contasdo PREFEITO DE AVARE,

relativas ab exerólcio de 2023, sem prejuízodas advertências€ recomendações

consignadas no vota Relator.   
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Ano IV- Edição Nº 483 Presidente:SamuelPaes 

: BP GABINETEDO CONSELHEIRO
MARÇOAURELIO BESTAIOLES

Tribunal do Contas Ati) annen6pencasnnor
hrEstedeBãoPênio   

- Determinou, aínda, sejam comunicados os pagamentos em excenso

ace agentes políticos files1.11) aos órgãos -compelentes para promover eventual

ressargimento,conforme estabelecidona DeliberaçãoSEE nº 1 1:209.20%0:84,  
Certificadootrátisito em julgado da presania decisãoe cumpridas

todás as providencias cabíveis, fica determinado > arquivamento dos autos,

inclusivede expedientes eventualmente teferenciadosao processo principal,

ELOMESSOOLESIRHIÇOSGiso

Frasaito na Sessão a Procutadori deMinistérioPúbiicoda Contos

Renta Constante Cestar.  
O processoeletrônico ficará disponivel sos interessadospara vista,

independentermente-de requerimento, mediantecadastrono sistema.

HranBdeenpesscasnd-srciasams(PISODubaiOsuenojogrgpussa

Pta=

Publigue-so.

COPQUENTEERPMONOSSENSUTANOS

Bata das Sessões, 14 de outubro de 2025.

DimasRamalho« Presidente  
Marto Aurélia Bertalolil — Retator DSOopReranaoRspoRiaçoEsgensmganafeldrustiNDOSsEfps

isSAGE)elEaCriroSUESTELDOCATARQURDAÃ

ARErtpis

aaqoãSaçóbtas   
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Avaré, 10 de fevereiro de 2026  

Ofício nº 07/2026-0D

Prezado Senhor, | ICÓPIA| |

A CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

AVARÉ, neste ato representada por seu presidente abaixo assinado, vem pelo presente

NOTIFICÁ-LO do recebimento do Processo TC nº 4553.989.23-7 referente às contas da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré, exercício de 2023.

Desta forma, fica devidamente NOTIFICADO de que poderá ter

vistas dos autos, durante o horário de expediente, para extração das cópias necessárias,

devendo ser acompanhadopor funcionários desta Edilidadee posterior manifestação que

julgar necessária, podendo ser representado nos autos por procuradorcom poderes para

tanto.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para enaltecer os

protestos da mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

SAMUEL PAES

Presidente da Câmara

Exmo. Sr.
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
DD. Ex-Prefeito Municipal da Estância Turistica deAvaré
NESTA :    
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PROCESSO Nº 21/2026

Assunto: Contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré referente ao 
exercício de 2023.

PARECER

Trata-se de Solicitação da Presidência desta Casa Legislativa, para 

emissão de parecer prévio quanto à legalidade e encaminhamento da prestação de contas 

do Município de Avaré referente ao ano de 2.023.

            Conforme disciplina a LOM, em seu artigo 46, a fiscalização contábil, 

financeira e orçamentária do Município será exercida pela Câmara Municipal, mediante 

controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Executivo, instituídos por lei.

 

            De acordo com artigo 26 inciso XI da LOM, compete ao Presidente da 

Câmara encaminhar, para parecer prévio, a prestação de contas do Município ao 

Tribunal de Contas do Estado ou órgão a que for atribuída tal competência. Assim, 

esperamos parecer do Tribunal de Contas o qual tem meios mais eficientes para avaliar.

Cremos que o presente Processo encontra-se formalmente em ordem, 

cabendo à Comissão de Orçamento e Finanças e Direito do Consumidor fazer uma 

análise onde informará a exatidão das contas e se houve fiel cumprimento das metas 

previstas no plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Metas fiscais a luz da 

Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/2000. Importante dizer que poderá se valer do 

setor contábil desta Casa e requisitar informações e documentos do Poder Executivo 

para Instruir e proporcionar as conclusões pertinentes. 
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Destarte, é necessário seguir o rito estabelecido no art. 251 e seguintes1 

do Regimento Interno desta Casa, para que a Mesa possa propor o Projeto de Decreto 

Legislativo, conforme disposto em seu artigo 20, inciso XIV, c.

É o parecer.

Avaré, 16 de março de 2026.

Leticia F. S. P. de Lima
Procuradora Jurídica

Art. 251 - Recebidos os processos do Tribunal de Contas competente, com os respectivos pareceres 
prévios, a Mesa, independentemente da leitura dos mesmos em Plenário, os mandará publicar, 
distribuindo cópias aos Vereadores e enviando os processos à Comissão de Finanças, Orçamento e Direito 
do Consumidor, no prazo máximo de 2 (dois) dias.
 
§ 1º - A Comissão de Finanças, Orçamento e Direito do Consumidor, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, apreciará os pareceres do Tribunal de Contas, concluindo por Projeto de Decreto Legislativo 
relativo às contas do Prefeito, dispondo sobre sua aprovação ou rejeição.
 

§ 2º - Se a Comissão não exarar os pareceres no prazo indicado, a Presidência designará um Relator 
Especial, que terá o prazo de 3 (três) dias, improrrogável, para consubstanciar os pareceres do Tribunal de 
Contas no respectivo Projeto de Decreto Legislativo, aprovando ou rejeitando as contas, conforme a 
conclusão do referido Tribunal.
 
§ 3º - Exarados os pareceres pela Comissão de Finanças, Orçamento e Direito do Consumidor ou pelo 
Relator Especial, nos prazos estabelecidos, ou, ainda, na ausência dos mesmos, os processos serão 
incluídos na pauta da Ordem do Dia da sessão imediata, com prévia distribuição de cópias aos 
Vereadores.
 
§ 4º - As sessões em que se discutem as contas terão o Expediente reduzido a 30 (trinta) minutos, 
improrrogável, ficando a Ordem do Dia, preferencialmente, reservada a essa finalidade.
 
Art. 252-  A Câmara tem o prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento do parecer 
prévio do Tribunal de Contas competente, para tomar e julgar as contas do Prefeito, observados os 
seguintes preceitos: 
 
I – o parecer somente será rejeitado por decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara;
 
II – rejeitadas, as contas serão imediatamente remetidas ao Ministério Público e Justiça Eleitoral para os 
devidos fins.
 
Parágrafo único.  Rejeitadas ou aprovadas as contas do Prefeito, serão publicados os respectivos atos 
legislativos e remetidos ao Tribunal de Contas competente1 
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Processonº 21/2026

Assunto: Processo TC nº 4553.989.23-7 - relativo às contas da Prefeitura Municipal da Est. Turística
b de Avaré - ref. Exercício de 2023.

Comissão: CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇAE REDAÇÃO.

PARECER

Esta Comissão requer o encaminhamento do presente processo à Comissão de

Finanças, Orçamento e Direito do Consumidor, a fim da referida Comissão requisitar, se necessário,

informações e documentosda parte interessadapara instruir e proporcionaras conclusões pertinentes.

E o parecer,

   
 C.Cj.R.-S. Sessões, 19 de março de 2026 &

ANA PAULA)FIBURCIODE GODOY
embro MMS aE e e e
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  "  
Processo nº 21/2026.

Assunto: Processo TC nº 4553.989,23-7 -relativo às contas da Prefeitura Municipal da Tist. Turística
de Avaré - ref. Exercício de 2023.

Comissão: FINANÇAS, ORÇAMENTOS E DIREITO DO CONSUMIDOR.

I- CONSIDERAÇÕESPRELIMINARES,

Trata-se de análise do parecer prévio emitido pelo Egrégio "Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (ICE/SP), referente às contas da Prefeitura Municipal da EstânciaTurística de

Avaté, relativas ao exercício de 2023.

Apesar de o parecer prévio do TCE/SP ter sido pela aprovação,com ressalvas, das

contas, uma análise aprofundada do relatório técnico revela um cenário de graves e recorrentes

irregularidades. Tais falhas, no exercício do controle político-administrativo,conferem a esta Câmara

Municipal o dever de dissentir da conclusão do ótgão técnico.

Conforme entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, o parecer do
Tribunal de Contas tem natureza meramenteopinativa, cabendo exclusivamente à Câmara Municipal
a competênciapara o julgamento das contas do Chefe do Poder Executivo (STF, Temas 157 e 835 de

Repercussão Geral).

II-ANÁLISE DO PARECER PRÉVIO DO TRIBUNALDE CONTAS.

O Tribunal de Contas do Estado, em seu parecer prévio, opinou pela aprovação,
com ressalvas, das contas do exercício de 2023. Contudo, a análise aprofundada do relatório técnico

tevela a existência de irregularidades de natureza grave, que não podem ser ignoradas no julgamento
político-administrativoa ser realizado por esta Câmara Municipal.

Conforme entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, o parecer do
Tribunal de Contas tem natureza meramente opinativa, cabendo exclusivamente à Câmara Municipal
a competênciapara o julgamento das contas do Chefe do Poder Executivo (STF, Temas 157 e 835 de

RepercussãoGeral. O julgamento exercido pela Casa Legislativa é de naturcza político-jutídica,não
estando limitado aos fundamentosdo TCE. 
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   9º  
consecutivo, à gestão realizou o pagamento de 13º salário ao Prefeito e à Vice-Prefeita, além 
da manutenção de revisão de subsídios para esta última, em flagrante desrespeito à

jurisprudência do STF e ao art. 29, V e VI, da Constituição.

O próprio TCE/SP reconheceu a gravidade do ato ao propor, novamente, a restituição de

R$ 48.000,00 pela Vice-Prefeita e R$ 18.000,00 pelo Prefeito. A reincidência em uma

irregularidade de natureza constitucional é um fato gravíssimo que, pot si só, macula a

totalidade das contas.

orçamentáriode R$ 18.898.899,81 - (dezoito milhões, novecentos e noventa e oitomil,
oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e um centavos) - (4,47% da receita), e um

déficit financeiro de R$ 13.767.476,05 - (treze milhões, setecentos e sessenta e setemil,
quatrocentos e setenta e seis teais e cinco centavos), indicando que o município gastou

mais do que arrecadoue terminou o ano sem recursos para cobrir suas obrigações.

Violação do Limite Prudencial de DespesasCorrentes:A relação entre receitas e despesas

correntes atingiu 94,86%, ultrapassandoo limite prudencial de 85% estabelecido no art.
167-A da Constituição Federal.

O mais grave é que, ao ultrapassar tal limite, a Administração não adotou nenhuma das

medidas de ajuste exigidas pela própria Constituição, demonstrando negligência com a

sustentabilidade fiscal do município.

* Descumprimento do Piso Nacional do Magistério: O município não cumpriu a T.ei

Federal nº 11,738/2008, pagando um vencimento inicial aos professores abaixo do piso
nacional.

* Déficit de Vagas em Creches: A gestão falhou em executar o planejamento para

construção e ampliação de creches, ignorando uma demanda reprimida de 409 va:

Avenida Gilberto Filgueiras, 1631 - Colina da Boa Vista - Avaré/SP - CEP 18706-240
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   * Descumprimento de TAC: A Administração descumpriu um Termo de

Ajustamento de Conduta (TAC) firmado com o Ministério Público em 2018, que previa
a adequação de escolas com recursos de acessibilidade.

> Na SAÚDE:

* Falha no Diagnóstico de TEA: O relatório apontou a demora no diagnóstico de

pacientes com Transtornodo Espectro Autista (TEA) devido à falta de estrutura e de

e profissionais especializados (psicólogos, fonoaudiólogos, neutopediatras) na rede

 
municipal.

4. Colapso do Controle Administrativo e da Transparência.

* Controle Interno Irregular e Ineficiente (Reincidência): Pelo segundo ano, o

Controle Interno foi considerado inadequado, não cumprindo suas atribuições

mínimas e falhando em apresentar relatórios tempestivamente.

* Falta de Transparênciaem Obras Públicas (Reincidência):À gestão novamente
deixou de informar e atualizar o Cadastro de Obras do TCE/SP, ocultando a existência

de obras paralisadas, como a da CEIAdalgiza de Almeida Ward. 
pg * Ausência de Governança em TE: À Prefeitura admitiu não possuir um Plano

: Diretor de Tecnologia da Informação (PDTIC) nem uma Política de Segurança da

Informação, expondo os sistemas e dados da administraçãoa riscos.

Fora outras inúmeras irregularidades apontadas pelo relatório do TCE/SP no
exercício 2023, os quatro pontos anteriormente destacados neste parecer da Comissão, é apenas um
reflexo de uma gama de irregularidades encontrada pela fiscalização, sem mencionar à nota SC” obtida
nos três últimos exercícios avaliados, evidencia a necessidade de adoção de medidas no sentido de

corrigir impropriedades de aspectos que compõem o i-Plan, conforme apontamento registrado na
fiscalização desse exercício.

Por conseguinte, apenas para registro, a AT] Econômico-Financeira (atual
DIPE) manifestou-se contrariamente aos demonstrativos das contas, da mesma forma, a ATJ
Jurídica (atualmentedenominadaDIPE) c sua Chefia manifestaram-se pela emissão deparecer
desfavorável,com recomendações, notadamentequanto à adoção de medidas eficazes para melhoria
contínua do Índice de Efetividade da Gestão Municipal e à regularização dos apontamentos que

constam do relatório da Fiscalização. Da mesma forma, o Ministério Público de (Contas, opia
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III - CONCLUSÃO.

Ainda que o parecer prévio do TCE/SP tenha sido pela aprovação, o conjunto de

irregularidades aqui exposto, todas extraídas do relatório da própria Corte de Contas, revela um quadro
de grave comprometimentoda gestão fiscal, administrativa c da prestação de serviços à população.

A reincidência em práticas inconstitucionais, o desrespeito à Lei de

Responsabilidade Fiscal, o descumprimento de um TAC com o Ministério Público e o abandono de

áreas cruciais como educação e saúde não podem ser tratados como meras "ressalvas". 
O processo encontra-se formalmente em ordem, dele constando todos os elementos

necessários ao julgamento das contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré, relativas

ao exetcício de 2023 por esta Casa de Leis, no estrito cumprimentoda atividade de controleexterno,

segundo o que determinao $ 2º, do artigo 31, da Constituição Federal, $1º, do artigo 82, da Lei Federal

n. 4.320/64, artigos 247 e seguintes do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Avaré

(Resolução nº 407, de 12 de dezembro de 2017) e demais disposições legais aplicáveis à espécie.

Diante do exposto, no exercício de sua competência soberana de julgamento
político, esta Comissão de Finanças, Orçamentos e Direito do Consumidor manifesta-se em sentido

contrário ao parecer prévio do Tribunal de Contas e opina pela REJEIÇÃO das contas da Prefeitura
da Estância Turística de Avaré, referentes ao exercício de 2023, de responsabilidade do Prefeito, Sr.

Joselyr Benedito Costa Silvestre.  
Submetemos esta análise ao Plenário, com a respectiva proposta de Projeto de

Decreto Legislativo, que segue em anexoa este parecer.

€C.F.O.D.C€. - Sala das Comissões, 19 de março de 2026.        ANANDA! TIBURCIO DE GODOY
VICE-PRESIDENTE 

E AZEVEDO
ÍBRO  
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PROPOSTA DE PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVONº /2026

(Dispõe sobre a não aprovação do Parecer Prévio do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Processo
TC nº 4553.989.23-7, e a consequente rejeição das
Contas da PrefeituraMunicipalda EstânciaT'urística de

Avaré, relativas ao exercício de 2023.)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,
USANDO DAS ATRIBUIÇÕESQUE LHE SÃO CONFERIDASPORLEI - DECRETA:

Artigo 1º — Fica tejeitado o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo no Processo 'TC nº 4553.989.23-7, que opinou pela aprovação, com ressalvas, das

contas da Prefeitura Municipalda Estância Turística de Avaré relativas ao exercício de 2023,
diante das falhas graves reconhecidas no próprio relatório técnico daquela Corte.

Artigo 2º — Em consequência do disposto no artigo anterior, ficam rejeitadas as Contas da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré, referentes ao exercício de 2023, de
responsabilidade do Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Costa Silvestre, com
fundamento no Parecer Final da Comissão de Finanças, Orçamentos e Direito do
Consumidor.

Artigo 3º — A decisão de rejeição fundamenta-se, notadamente, no conjunto de
irregularidades graves e recorrentes que comprometem a gestão fiscal e a prestação de
serviços públicos, destacando-se: 1 - Violação Recorrenteà Constituição Federal: Pagamento
indevido de 13º salário e manutenção de subsídios em desacordo com o ptincípio da
anterioridade,configurando reincidênciaem prática inconstitucional; II - Grave Desequilíbrio
Fiscal: Apuração de déficits orçamentário (R$ 18,8 milhões) e financeiro (R$ 13,7 milhões), e

o descumprimento do limite prudencial de despesas correntes (art. 167-A da CF) sem a

adoção das medidas de ajuste obrigatórias; IIT - Omissãona Educação: Descumprimento do
piso nacional do magistério, falha na ampliação de vagas em creches e o não cumprimento
de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) para garantir acessibilidade nas escolas; IV -
Colapso do Controle Administrativo: Reincidênciana ineficiência do Controle Interno, falta
de transparência sobre obras paralisadas c ausência de governança em Tecnologia da

Informação.

Artigo 4º— O Poder Executivo Municipal deverá adotar, no prazo de 60 sessenta) dias, as
Ip: p

providências administrativas necessárias para a recomposição do erário dfêx dos
pagamentos indevidos a agentes políticos apontados no Processo TC nº, 989.2837 
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promovendoa cobrança dos valores ali indicadose comunicando as medidas efetivadas a esta
Câmara.

Artigo 5º — Deverá ser dada a devida ciência deste Decreto Legislativo ao Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo e ao Ministério Público do Estado de São Paulo.

Parágrafo Único: Deverá, ainda, scr comunicadas às Secretarias Municipais de Educação,
Saúde, Administração, Fazenda e ao órgão de Controle Interno do Executivo para que
apresentem a esta Casa, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, um plano de ação com
cronogramade correção das deficiências apontadas,com temessade tclatório circunstanciado
a esta Casa. 
Artigo 6º — Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal da EstânciaTurística de Avaré, 19 de março de 2026.

CFOD.C. — Sala das Sessões, 19 de março de 2026.   MONTE NETO ANA FAYLÁ TIBURCIO DE GODOY
VICE-PRESIDENTE

 

 =" em
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Avaré, 19 de março de 2026

Ofício nº 015/2026 —- OD

Senhor Prefeito, ICÓPIA]

A CÂMARA DE VEREADORESDA ESTÂNCIATURÍSTICA DE AVARÉ,
neste ato representada por seu Presidente abaixo assinado, vem pelo presente NOTIFICÁ-LO
que a deliberação das contas referente ao Processo TC nº 4553.989.23-7 da Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Avaré, exercício de 2023, está programada para o dia 06 de
abril de 2026, a partir das 19h00min, oportunidade em que lhe será facultado o prazo de até 02
(duas) horas, para sustentação oral, caso julgue necessário, apesar de não haver previsão
expressa no ordenamento jurídico municipal, tudo pela garantia do princípio constitucional da
ampla defesa.

Conforme anteriormente informado, fica facultado a Vossa Excelência
amplo acesso aos autos do processo para consulta e apresentação de memoriais caso entenda
necessário.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para enaltecer os protestos
da mais elevada estimae distinta consideração.

Atenciosamente,

SAMUEL PAES

Presidente da Câmara        Exmo. Sr.
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
DD. Ex-Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré
NESTA o)

Avenida Gilberto Filgueiras,1631 - Colina da Boa Vista - Avaré/SP- CEP 18706-240
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Samuel! Paes
Vereador- Presidente

 

 

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE.Paravalidaçãoacessehitps:/avare.siscam.com.kridocumentostautenticareinformeocódigododocumento:W55P-20HY-75V5-MDIG  
AvenidaGilbertoFilgueiras, 1631 - Colina da Boa Vista - Avaré/SP — CEP 18706-240

https://camaraavare.sp.gov.br— E-mail: diretoriaQbcamaraavare.sp.gov.br
Tel. (14) 3711 3070 - 0800 77 10 999 



 

 

 

Avaté, relativas ao exercício de 2023.)

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDASPORLEI - DECRETA:

Parecer Final da Comissão de Finanças, Orçamentos e Diteito do Consumidor.

INCGE-4200-6W05

dos valores ali indicados e comunicando as medidas efetivadas a esta Câmara.

do Estado de São Paulo e ao Ministério Público do Estado de São Paulo.

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTE.Paravalidaçãoacessehttps://avare.siscam.com.bridacumentos/autenticareinformeocódigododocumento:BRVA-

deficiênciasapontadas, com remessa de relatório circunstanciadoa esta Casa. 
Avenida Gilberto Filgueiras,1631 - Colina da Boa Vista

https://camaraavaresp.gov.br- E-mail:diretoria

Autoria: Mesa Diretora 2025/2026

Assunto: PROJETO DE DECRETO Contas 2023       
"



e     
Art. 6º — Este DecretoLegislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré, 30 de março de 2026.

 
SAMUEL PAES JAIRO ALVES DE AZEVEDO

Presidente Vice-Presidente

ANAPAULATIBURCIO DE GODOY FRANCISCOBARRETO DE MONTE NETO
1º Secxetária 2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE AVARÉ 
INC6E-4200-5W0S  
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DECRETO LEGISLATIVO N º 398/2026
ESSE ESA Aa  roição: LYO4 Pag |

(Dispõe sobre a não aprovação do Parecer Prévio
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
Processo TC nº 4553.989.23-7, e a conseguente
rejsição das Contas da Prefeitura Municipal da
Estância Turística de Avaré, relativas ao exercício
de 2023.)

  
A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, USANDO
DAS ATRIBUIÇÕESQUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI DECRETA:

Art. 1º — Fica rejeitado o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo no Processo TC nº 4553.989.23-7, que opinou pela aprovação, com advertências e
recomendações, das contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré relativas ao
exercício de 2023, diante das falhas graves reconhecidas no próprio relatório técnico daquela
Corte.

Art. 2º — Em consequência do disposto no artigo anterior, ficam rejeitadas as Contas da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré, referentes ao exercício de 2023, de
responsabilidade do Prefeito Municipal, Sr. Joselyr Benedito Costa Silvestre, com fundamento no
Parecer Final da Comissão de Finanças, Orçamentos e Direito do Consumidor.

 

Art. 3º — A decisão de rejeição fundamenta-se, notadamente, no conjunto de
irregularidades graves e recorrentes que comprometem a gestão fiscal e a prestação de serviços
públicos, destacando-se: | - Violação Recorrente à Constituição Federal: Pagamento indevido de
13º salário e manutenção de subsídios em desacordo com o princípio da anterioridade,
configurando reincidência em prática inconstitucional; || - Grave Desequilíbrio Fiscal: Apuração de
déficits orçamentário (R$ 18,8 milhões) e financeiro (R$ 13,7 milhões), e o descumprimento do limite
prudencial de despesas correntes (art. 167-A da CF) sem a adoção das medidas de ajuste
obrigatórias; III - Omissão na Educação: Descumprimento do piso nacional do magistério, falha na
ampliação de vagas em creches e o não cumprimento de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC)
para garantir acessibilidade nas escolas: IV - Colapso do Controle Administrativo: Reincidência na
ineficiência do Controle Interno, falta de transparência sobre obras paralisadas e ausência de
governança em Tecnologia da informação. :

 
 

 

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal deverá adotar, no prazo de 60 (sessenta) dias, as
providências administrativas necessárias para a recomposição do erário decorrente dos
pagamentos indevidos a agentes políticos apontados no Processo TC nº. 4553.098923-7,

: promovendo a cobrança dos valores ali indicados e comunicando as medidas efetivadas a esta
he âmara,

Art.5º— Deverá ser dada a devida ciência deste Decreto Legislativo ibuna Contas
do Estado de São Paulo e ao Ministério Público do Estado de São Paulo. ; E   
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Parágrafo Único: Deverá, ainda, ser comunicadas às Secretarias Municipais de

Educação, Saúde, Administração, Fazenda e ao órgão de Controle Interno do Executivo para que
apresentem a esta Casa, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, um plano de ação com cronograma
de correção das deficiências apontadas, com remessa de relatório circunstanciado a esta Casa.

Art. 6º — Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ aos 07de abril de 2.026.-    MONTE NETO

1º Secretária

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores da Estância Turistica de Avaré na data supra. —

Projeto de Decreto Legislativo nº 05/2026 ú
Autoria: Mesa Diretora
Aprovado pelo voto da maioria qualificada, em Sessão Ordinária de 06/04/2026. — 
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